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de 1975, que dispõe sobre o controle da poluição do meio 
ambiente provocada por atividades industriais. 

N9 67/75-CN (n9 252/75. na origem). submetendo ao Con­
.gresso Nacional o texto do, Decreto-lei n9 1.414, de 18 de agosto 
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ATA DA 115' SESSÃO CONJUNTA, EM 29 DE AGOSTO DE 1975 
I' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO . 

Às 18 horas ,e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevii Leal - Josê Guiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro ~ Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - José 
Sarney- Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes - Petrõnio 
Portella - Mauro Benevides - VirgOio Távora - Wilson .Gon­
çalves - Agçnor Maria - Dinarte Mariz. - Ruy Carneiro -
Marcos Freire .- Arnon d.e Mello - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Luiz Viana - Ruy Santos - João. Calmon - Nelson Carneiro­
Gustavo Capanema. - Magalhães Pinto - Franco Montoro -
Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Osires Teixeira - Mendes 
Canale - Saldanha Derzi""::' Accioly Filho - Leite Chaves - Mat­
tos Leão - EvC1ásio.Viéira:'::" Otair Becker. 

E.OSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - A:RENA; Ruy Lino 
-MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Mário Frota 
Parente-ARENA. 

Pará 

MDB; Raimundo 

AlacidNunes - ARENA; Edison Bonna - AR.ENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MDB; João ,Menezes -
MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros- MOB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA. . 
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Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico ·Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno 'Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Temístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antônio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Manoel Rodrigues - ARENA; Marcelo Linhares ~ ARENA; Mau­
ro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de 
Andrade - MOB; Parsifal Barroso - ARENA; Paulo Studart -
Aij.ENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henl;ique Eduardo Alves - MOB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz- ARENA. 

Paraiba 

Adernar Pereira - ARENA; Antônio Gomes - ARENA;' 
Antônio Mariz - ARENA: Humberto Lucena - MDB: Mar­
condes Gadelha - MOB; Maurício Leite - ARENA; Octacílio 
Queiroz - MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga -
ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios- ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; 'Geraldo G~edes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA:·Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA: Josias Leite - ARENA; Lins e Silva - ARENA: Marco 

Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA: Thales Ramalho­
MOB. 

Alagou 

Antônio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA: José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa­
ARENA. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; José Carlos Teixeira - MDB: 
Pa~sos Pôrto - ARENA; Raimundo Oiniz-ARENA. 

Babia 

Antônio José - MOB; Ojalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA: Henrique Brito - ARENA; Henrique Car­
doso - MOB: Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA: João Alves - ARENA; João Ourval- ARENA: Loman­
to Júnior - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB: Noide Cerqueira -
MOB; Odulfo Oomingues - ARENA: Prisco Viana-ARENA: 
Rogério Régo - ARENA: RômuloGalvào - ARENA: Ruy 
Bacelar - ARENA: Theódulo Albuquerque - ARENA: Vasco 
Neto - ARENA: Viana Neto - ARENA: Vieira Lima - ARENA: 
Wilson Falcão- ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB: Argilano Oario - MOB: Gerson 
Camata - ARENA; HenriquePretti - ARENA: Mário Moreira­
MOB: Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavina~ - MOB: Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - AREl'~A; 
Amaral Netto - ARENA: Ário Theodoro - MOB: Brígido Tinoco 
- MOB: Célio Borja - ARENA: Oaniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA:. Eduardo Galil -
ARENA; Emanuel Waissmann - MOB; Erasmo Martins Pedro­
MOB: Flexa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho- MOB: 
Francisco Studart - MOB; Hélio de Almeida - MOB; Hydekel 
Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge - MOB: Joel Lima -
MOB: Jorge Moura - MOB; José Bonifácio Neto - MOB; José 
Haddad - ARENA: José Maria de Carvalho - MOB; José Maurí­
cio - MOB: JoséSally- ARENA; Léo Simões- MOB; Leônidas. 
Sampaio - MOB;. Luiz Braz - ARENA: Lygia Lessa Bastos _I 
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ARENA: Lysâneas Maciel- MOS: Mac Oowell Leite de Castro­
MOB: Marcelo Medeiros - MOB: Milton Steinbruch - MOB; 
Miro Teixeira - MOB: Moreira Franco - MOB: Osmar Leitão -'­
ARENA: Osw'lldo Lima - MOB: Pedro Faria - MOS: Peixoto 
Filho - MOS: Rubem Oourado MO~: Rubem Medina -
MOS: Waller Silva - MOS. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - ARENA: Batista Miranda - ARENA; Ben­
to Gonçalves - ÁRENA; Carlos Coua - MOS; Cotta Barbosa­
MOS: Fábio Fonsl:ca - MOS; Francelino Pereira - ARENA; 
Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival Tourinho - MOS; 
G..:raldo Frdre - ARENA; Homero Santos - ARENA; Humber­
to 'Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel - ARENA; Jairo Maga­
lhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOS; Jorge Vargas -
ARENA: José: Sonifâcio - ARENA; José Machado - ARENA; 
Juara Batista - M DS; Luiz Fernando - ARENA; Manoel de Al­
nieida - ARENA: Marcos Tito - MOS; Melo Freire - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOS; Nogueira de 
Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero -
ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; 
Silvio Abreu Júnior - MOS; SinvalSoaventura - ARENA; Tarei­
sio Odgado-MOS. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOS; A.H. Cunha Sueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOS; Airton Soares - MOB; Alcides Francis­
cato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Morimoto­
ARENA; Athiê: Coury - MOS; Aurelio Campos - MOS; BloHa 
Junior - ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso de Al­
meida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA: Edgar Martins -MOS; Faria Lima - ARENA; Ferraz 
Egrej:l- ARENA; rranc,isco Amaral- MOB; Frederico Brandão 
~MOS; Freitas Nobre-MOS; Gióia Junior-ARENA; Guaçu 
Piteri - MDS: Herbert Levy - ARENA; . Israel Oias-Novaes­
MOB; Ivahir Garcia - ARENA; Pedro Carolo - ARENA; João 
Arruda - MOS; João Cunha - MOB; João Pedro - ARENA; 
Joaquim Se\'ilacqua - M OS; Jorge Paulo - MOS; José Camargo 
- MOB: Lincoln Grillo - MOB; Marcelo Gato - MOB; Octací­
lio Almeida - MOS; Odemir Furlan - MOB; Otávio Ceccato­
MDS: Pacheco Chaves - MOS:. Roberto Carvalho - MOB; Ruy 
Côdo - M OS: Salvador Juliane11i - ARENA; Santilli Sobrinho­
MOB: Svlvio Venturolli - ARENA; Theodoro Mendes - MDB; 
Ulysses Guimariies- MOB; Yasunori Kunigo - MOB. 

Gol', 

j\dhcmar Santilo - MOB; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA: Fernando Cunha - MOB; Gc:nervino FO:lse­
ca - MOS; Helio Levy - ARENA; Hélio .Mauro - ARENA; 
lturival Nascimento - MOS; Jarmund Nasser:"- ARENA; José de 
Assis - ARENA; Juarez Bernardes - MOB; Rezende Monteiro­
'" R EN A: Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOS; Benedito Canellas - ARENA; Gas­
t~IO Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barém 
- ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo­
ARENA; WalterdeCastro- MOS. 

Paran' 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues 
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Oias - MOS; Antônio Annibelli - MOS; Antonio 
Sdinati - MOS; Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri -
ARENA; Sraga Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira -
ARENA; Expedito Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOB; 

Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão - MOB; Gomesdo 
Amaral - MOS: Hermes Macêdo - ARENA;, Igo Losso -
ARENA; !talo Conti - ARENA; João Vargas - ARENA; Mino­
ro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan - MOS; Norton 
Maci:do - ARENA; Olivir Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei­
MOS; Paulo Marques - MOS; Pedro Lauro - MOB; Santos Fi­
lho - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOS; Walber 
Guimaràes- MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA; Ernesto de Marco 
- MOS: Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Unhares - ARENA; José, 
Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB; 
Nerc:u Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Valmor de Luca 
- MOS: Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

'Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOR; Aldo 
Fagundes - MDS; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Para­
guassu - MOS; Amaury Müller - MOS; Antõnio Sresolin -
MOS; Arlindo Kunzler'- ARENA; Augusto Trein - ARENA; 
Carlos Santos - MOS; Célio Marques Fernandes - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOS; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias -
MOS; Harry Sauer - MOB; Jairo Srum -'MOS; João Gilberto­
MOS; Jorge Uequed - MOS; José Mandelli - MOS; Lauro Lei­
liio - ARENA; LaUrO Rodrigues - MOS; Lidovino Fanton -
MOB: Magnus Guimarães - MOS; Mário Mondino - ARENA; 
Nadyr Rosseui - MOS; Nelson Marchezan - ARENA; Nunes 
Leal- ARENA: Odacir Klein - MOS; Rosa Flores - MOB; Vas­
co Amaro - ARENA. 

Amap' 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

H~lio Campos - ARENA. 

O SR. PRESlDENTE (Magalhies Pinto) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 44 Srs. Senadores e 347 Srs. Depu" 
ta dos. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Oeputado Antônio Bresolin. 

O SR.' AN:rÕNIO BRESOLIN (MOS - Rio Grande do Sul) 
(Pronuncia o seguínte discurso) - Sr. Presidente.,; Srs. Congressistas: 

Há anos que luto em busca de uma solução razoável para mais 
de duzentas e cinqüenta famílias que cultivam a terra na área indíge­
na da Guarita, entre os Municípios de Miraguaí. Redentora e tte. 
Portela, no Rio Grande do Sul. 

Os agricultores que lá trabalham são homens ordeiros. pro­
duzem para a Nação e pagam pontualmente os aluguéis à FUNAI. A 
sua prescnça naquela área representa. inclusive. um exemplo constru­
tivo para0 silvícola que, via de regra. cultiva entre um e um e meio 
hectare de terra por família, uma insignificância em relação à capaci­
dade realizadora dos colonos. ' , 

Há meses a FUNAI deliberou não renovar os .contratos, fato 
que representa contraste com a . política d() Governo. que reclama 
por aumento de produção. 

Na Comissão de Agricullura e Política Rural. no. entanto. o Sr_ 
Presidente da FUNAI declarou que. enquanto uma comissão de alto 
nível não concluísse os estudos. nenhum colono seria,.molestado. O 
Sr. Presidente do INCRA disse que os colonos só seriam removidos 
quando o INCRA resolvesse:i sua colocação em outra área. 



2218 Sábado 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Agosto de 1975 

Ontem. no entanto. recebi o seguinte telegrama: 

"ZCZCCTA PLN 190/22 
DE IGUI RS TEL 14735221640 

, l)e:putado Bresolin 
Cámara Deputados 
Brasília DF 

Solicito obséquio int.:rfe:rência junto ao Preside:nte 
I FUNAI a fim solucionar problema Área Indígena Guarita 
índios retomam terras arbitrariamente tendência agravar-se 
problemas e conse:qüéncias graves. ' 

Alcides Schulczew5ki Prefeito Municipal Miraguaí". 

Em contato çom o gabinete da Presidência da FUNA/. fomos 
informados de: que: o Sr. Presidente se encontrava em viagem. O Che­
fe de Gabine:te:. no entanto. muito cortesmente nos atendeu. prome­
tendo providências. Pouco depois S. S' nos informava que. tendo 
mantido contato com a Delegacia de Curitiba. esta o havia infor­
mado de que:.atravês do se:rviço de'fonia. podia comunicar que não 
havia qualquer alteração na áre:a indígena da Guarita. Não nos 
conformamos com o fato e. entregando xerox do telegrama do Prefei­
to de Miraguaí. pedimos providências. 

Hoje. através do jornal O Celeiro de Três Passos. cidade vizi­
nha. órgão de propriedade de destacado arenista. deparamos com 
ampla notícia com este título: "Área Indígena - Uma Verdadeira 
Nowla". E depois de historiar vários fatos. comprovando a autori­
CJC,ão de pe:rmanência dos colonos nas terras. conclui: 

"Na corrente: semana. os silvícolas começaram a tomar 
conta de suas terras. não importando se estavam cultivadas 
ou não. já que:. do ponto de vista legal. não havendo mais 
contratos em vigor. os mesmos têm o direito de retornar à 
posse:. Os colonos não se conformam com a situação .e che­

,gam a ale:gar que as terras lhe: perte:ncem. Por seu turno. as 
. lideranças indige:nas alirmam que não existe invasão por par-

te de se:u povo. e sim. a re:tomada d;iquilo que lhes pertence 
de fato e de direito. Eles mostram-se pre:ocupados com o ru­
mo dos acontecimentos porque até: o momento •. 0$ órgãos 
gove:rnamentais nào definiram a situação. Já os arrendatá­
rios. c:stão dclse:spe:rados. já que investiram grandes ~omas no 
prc:paro e plantio do trigo. Mas o que existe de fato ê muita 
politicagem. o que está atrapalhando aos que estão realmente 
interessados ..:m re:solver o problema. Ale:gações são feitas em 
favor dos arrendatários. bem como a favor da eX,tinção do 
arrendamento. Wamos aguardar até quando vai perdurar a si­
tuação. que: pode:rá trazer resultados nefastos. pela pouca 
at<:nção dada a um problema de vital importância para a 
região." 

Diante de: fatos tão contraditórios e lamentáveis. chega-se à con­
clusão de: que: a FUNAI não estaria sabendo o'que se passa'nos seus 
domínios .ou. pior ainda. estaria false:ando a verdade. Quando ter­
minará esta "novela'''! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre De:putado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA-AC) (Pronuncia o se­
guinte discurto.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Dentro do setor rodoviário do Plano Nacional de Viação. a 
·BR-364. que em todo o seu percurso possuirá de um a outro 
e:xtremo um tota1.de4.196 quilômetros. significa para o Estado do 
Acre.a sua r\lal inte:gração com todo o País. 

Esta rodovia vem sendo solicitada desde há muito peJos acrea­
nos. morme:nte depois de conhecerem o seu traçado. A BR-364. que 
come:ça no Estado' de: São Paulo. n:l cidade de Limeira. na confluên­
cia da BR.,....O;;O. qu<: vem de Santos. invade o Centro-Oeste 
brasil<:iro. pas~'3ndo por todo o Estado de São Paulo. Sul de Goiás. 
onde faz cone:cção em Jatai .com a BR-060. que vai a Brasília. 

Depois passa por Malo Grosso. inclusive na Capital. Cuiabá. para 
:chegar a Porto Vc:lho. Rio Branco. Sena Madureira. Feijó e Cruzeiro 
do Sul. de onde: parte em direção ao território peruano. 

Concluida esta rodovia. o Acre terá caminhos mais amplos e 
contribuirá melhor para a grande:za do Brasil. recebendo. em contra­
partida. um afluxo maior de ríquezas do Sul e do Centro-Oeste 
brasileiros. 

Ma.~ a obra qUI: os acreanos tanto almejam se faz de forma 
lenta. pelo menos em relação ao desejo e anseio de progresso de 
~nosso Estado,. Não podemos espe:rar por muito tempo mais. 

Somos tc:sternunhas do grande: esforço que os ,Çomandados do 
Tenente: Coronel Ivino Ribeiro vêm desenvolvendo para apressar as 
obras da BR-364. no trecho entre Cruzeiro do Sul e Sena 
Madur<:ira. São os soldados do 79 Batalhão de Engenharia e Costru­
ções que. enfrentando as diticuldades naturais da região, não es­
more:cem no afã de melhorar as condições de vida no Acre e em toda 
a Amazónia. 

Igualmente: os homens que: integram o 5~ Batalhão de: 
Engenharia e Construções levam a estrada. desde Porto Velho até 
Sena Madure:ira. 

É o Exército Brasileiro. "Fator de Integração Nacional", inte­
grando a Amazónia ao Centro-Oeste e ao Sul do País. realizando um 
antigo sonho de muitos nesta Nação. 

A BR-364 representa. para o Acre:. a redenção de sua econo­
mia agropecuária. notadamente nos municipios de Sena Madureira. 
Feijó. Tarauacá e Cruzeiro do Sul. Neste último haverá maior reper­
cussão com o acc:leramento das obras. porque os agricultores 
seringalistas. comerciantes e pecuaristas e:stão todos com os seus cré­
ditos fechados, nos Bancos do Brasil e da Amal.ônia. 

Bloque:ados no crédito. a e:spe:rança está na rodovia. Que venha 
a rodovia para Cruze:iro do Sul. pondo-a em ligação direta com Río 
Branco. Porto Velho. Cuiabá e Brasília. , 

Ainda. Sr. Presidente:. os acreanos' sabe:m da importãncia desta 
Estrada porque a COBAL vai instalar postos de venda ao consu­
midor nas cidades do Cruleiro do Sul e Rio Branco. Há uma grande 
persp.:ctiva de colocação da produção local em outros mercados. 
':0010 também de um processo de: barate:amento do custo de vida. dis­
pensado o transporte aéreo para as mercadorias de primeira necessi­
dade. cujas tarifas criam um aume:nlo terrível nos preços destes 
pr.ldutos para o consumidor. 

Desta tribuna do Congre:sso Nacional. voltando minha 
pr..:ocupaçiio diret:IIJ1e:nte para os problemas do Acre. quero apelar 
ao Sr, Ministro dos Transportes. o Engenheiro Dyrceu Nogueira. 
esperando que S, Ex' provide'ncie: o apressamento das obras de 
.:ondus:io d:1 BR-3tH. que repre:senta. para o Estado do Acre. sua 
integ.ração na comunidade brasileira de forma mais efetiva. sobre­
tudo com a interligação Brasilía-Acre. 

Era o que tinha a dize:r. (Muito bem!) 

. O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
uo nobre Deputado Celso Barros. 

O SR. CELSO BARROS (MDB-PI) (Pronuncia li seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Nào pode: ticar no vazio o grito de ale:rta e de protesto de 25 ar­
tisl:ls de: TV. os mais representativos de sua classe. contra o abuso da 
c.:nsura que: .Se conv.:rte:. assim. em instrumento de controle e re­
pressão daquilo que. no home:m. é o atestado mais nobre de sua gran­
de:za: a criaçã·o intelectual. 

O uso da censura por parte do Estado ê um ato válido e por to­
dos aplaudido quando se contém 'nos justos limites do equilíbrio. do 
bom senso e: do respei!o ã obra intelectual. 

O que é condenáve:l é submeter-se a censura a critérios aprioristi­
cos, à estreiteza de: preconce:itos ultrapassados e de todo incompatí­
veis com a mentalidade de nossa época e com os padrões valorativos 
domínantes em nossa sociedade. 

Comenta a impre:nsa o caso da novel:)"l'Roque Santciro" que. 
após anunciada e: já com de:zenas de capítulos gravados. envolvendo 
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sua produção mais de 500 profissionais da televisão, teve que ser 
recolhida ao porão das obras proibidas; orensivas dos pruridos 
morais de uma clientela que se compraz em revigorar e impor no pre­
senil: as pautas de valores de uma época decadente. 

A Igreja Católica, sempre tão respeitável, sofreu restrições em 
sua doutrina e foi alvo de críticas severas no período em que as suas 
preocupações principais se voltaram para a censura. O Index 
Librorum Prohlbltorum i: o sinal de uma êpoca de triste memória, pre­
çisamente porque se condenava a livre manifestação do pensamento 
e se impedia. nos meios eclesiásticos. a dirusão das idéias novas, 
impondo-se a repetição dos textos anacrónicos. A cultura se aviltava. 
<1 pensamento se inibia e a própria história perdia o sentido de suas 
gr:mdes re.~ervas. 

No Brasil, estamos assistindo a atos semelhantes. f:: a rase da 
çensura destemperada. Para ela os 25 artistas de televisão. em 
documento ponderado e ao mesmo tempo vigoroso. pedem a aten­
çào do Presidente da República. a quem advertem: 

"As conseqüências são evidentes: a ação excessivamente 
rigorosa da censura tem empobrecido a qualidade do nosso 

. produto cultural. estreitado o nosso mercado de trabalho e 
descaracterizado as nossas obras. O País vive uma triste 
contradição: enquanto a sociedade se moderniza. a cultura, 
por .:feito de um código de censura anacrônico e implacâvel. 
se avi lia. se desfigura e se desnacionaliza." 

O clima mais propício para medrar a cenSUra é o do obscurantis­
mo. Como que se ajustam as duas tendéncias, como que se casam os 
dois irmãos siameses da opressão intelectual. 

Qual o clima que estamos vivendo no. País? Di-lo. afirmati­
vamente, o citado documento: 

"Sabemos que. nos últimos cinco anos. roram proibidas 
mais peças do que em toda a História Republicana; sabemos 
que filmes. jornais, revistas, discos. livros. continuam sofren­
do cortes que desfiguram irremediavelmente seu sentido 
original; sabemos que a autocensura é O ânimo predominante 
no meio dos criadores e artistas." 

Não podemos restaurar uma mentalidade que contrasta assim 
terrivelmente com o surto de desenvolvimento cultural do País. Onde 
irào parar as idéias novas, os novos costumes, as novas crenças. os 
novos padrões éticos. a moralidade despida de preconceitos e a ver­
dade carregada de bom senso'? 

r: hora de unirmos a nossa voz à voz inquieta daqueles que, co­
mo os artistas brasileiros. sentem a asfixia do ambiente; porque lhes 
foi subtraído o clima de liberdade. l:: hora ainda de proclamarmos 
com aquele notável homem público que a própria Revolução esco­
lheu como colaborador nos seus primeiros momentos, é hora de 
dizermos com Milton Campos: 

"Nunca o mundo precisou tanto da verdade como ago­
ra. Ela está no ponto mais alto da hierarquia do ser e,na mo­
rai. ê virtude de mais útil prática. Quantas camadas de resis­
tência precisam ser vencidas para atingi-Ia! Nas investigações 
científicas, nas pesquisas sociais, nas aplicações do espírito e 
na vida cotidiana. o homem a procura desesperadamf\nte. 
Mas. se não tem a educação necessâria. e sobretudo se lhe fal­
ta formação. ele se ilude e entra na numerosa confusão da 
mentira à humanidade. mentindo ao seu País, mentindo a si 
mesmo.;' 

(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Malalbies PiDto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Mauro Sampaio. 

O SR. MAURO SAMPAIO (CE - ARENA) (PJODUDda o ... 
piate discuno;) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Missão Velha localiza-se na Zona fisiogrâfica do Cariri. Estado 
do Ceará. limitando-se com Aurora. Barbalha. Brejo Santo. Jardim. 
Juazeiro do Norte. Abaiara. Milagres. Porteiras e Caririaçu. 

Ocupa o município a área de 559 km1• o que representa 3.8% da 
:irea estadual. 

A agricultura ê seu sustentáculo econômico. na qual se desta­
cam: o algodão. a banana. a cana-de-açúcar. o milho e o feijão. que 
constituem os principais componentes do valor bruto de sua produ­
ção. Conta o município com 1.195 estabelecimentos agropecuários. 
distribuídos em área de 45.882 ha. Seu rebanho bovino. no ano passa­
do.já extrapassava 50.000 cabeças. 

Apresentam-se como seus mais destacados mercados 
consumidores: Fortaleza. Mossoró. Campina Grande, Recífe e inte­
rior da Bahia. 

Segundo dados fornecidos pelo IBGE. Sr. Presidente. a maioria 
dos municípios de Missão Velha se localiza na zona rural. O quadro 
orerecido í: o seguinte: 

Anos 

1.973 
1974 

POPULAçÃO DO MUNIClPIO 
SEGUNDO AS ZONAS URBANAS E RURAL 

Pop. Total 

30.387 
31.574 

100 
100 

PopuIac. 
Urb ... 

8.333 
g.796 

% . Pop,Rural 

22.054 
29.778 

27,S 
27.9 

73,S 
72.1 

As principais riquezas naturais da promissora comuna distri­
buem-se entre a argila. madeiras. peles silvestres. gesso e cal preta. 

É muito bem servida de estradas de rodagens. e pela Estrada de 
Ferro da Rede Ferroviária Federal S.A .• quea liga a Fortaleza. num 
percurso de S65 Km. 

Tem agências postais telegráficas da ECT e da REFFESA. 
Entre suas entidades sócio-culturais sobressaem-se: o Centro 

Literário Recreativo Missão-velhense. o Estâdío Municipal Valde­
miro Dantas de Araújo e o Cariri Clube. 

A sede do município é atendida por energia elétrica de origem 
hidráulica. rornecida pela Companha de Eletrificação do Cearâ -
COELGE. subsidiária da Companhia Hidroelétrica do São Francis­
co S.A. - CHESF. Releva acentuar. Sr. Presidente. que o meio rural 
de Missão V c/há encontra-se totalmente eletrificado. 

O serviço de abastecimento d'âgua da sede do município fun­
ciona atravês de captação feita de poços prorundos sob a responsa­
bilidade da CAGECE. com ligações residenciais e distribuição me­
di;Jnte chararizes na zona urbana e na rural. 

A ocorrência de água subterrânea é muito significativa. não 
somente à pequena profundidade do lençol d'água. mas ainda por 
sua excelente potabilidade. Seu aproveitamento poderá ser estendido 
para irrigação. tendo em vista que os valores detectados do coefi­
ciente alcalinimêtrico do arenito são acima de 18. Existem ali quatró 
profundos poços. 

O solo de município ê arenoso. mas relativamente rertil. apesar 
dQ pequeno recurso mineralógico dos componentes. 

Presentemente. conta a cidade com oitenta estabelecimentos 
comerciais. 

Tem mercado público de abate de animais. de venda de carnes e 
do venda de rrutas e verduras. 

Missão Velho. Sr. Presidente. à semelhança de nossas cidades 
interioranas. possui também sua tradicional feira semanal. realizada 
às . segundas-feiras, oportunidade em que os agricultores 
comercializam seus produtos de subsistência. 

Em sua feira encontram-se. igualmente, produtos artesanais. 
Entre os de fabricação de barro são exibidos: jarros, potes. panelas. 
'pratos. quartinhas e outros utensílios domésticos; derivados de cou· 
ro: alpargatas, chinelos. chapéus, sapatos. selas e arreios. 
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O setor artesanal, Sr. Presidente, por suas peculiaridades menos 
sacri1icantes, absorve 70% da mão-de-obraCeminina. ' 

Devidoã proximidade das cidades de Juazeiro do Norte e 
Crato, expressivos e movimentados .centros populacionais do 
Estado, o transporte de passageiro é intenso, uma vez que Missão 
Velha está ligada a eles pela rodovia CE-96. 

Apesar de tudo isso, Sr. Presidente, apesar de todos esses atrati­
vos, apesar de todo esse movimento de recursos, não dispõe o 
Município de uma única agência bancária. 

As operações bancárias que deveriam ser efetuadas em Missão 
Velha, o são em Juazeiro do Norte, em Crato e.em Barbalha, o que 
lhes encarece sobremaneira o custo. 

Com operações creditícias mais caras, relativamente às das ci­
dades vizinhas, sofre a economia do Município, e seu desenvolvi­
mento é sensivelmente retardado. 

Razoes tào ponderáveis, Sr. Presidente, levaram o seu povo sob 
a liderança do seu operoso Prefeito Manoel Dantas de Araújo a um 
movimento junto as autoridades federais e estaduais, solicitando o 
exame da possibilidade de instalarem de imédiato uma agência 
bancária. 

Neste sentido, recebemos o seguinte telegrama: 

"Considerando Município Missão Velha não dispõe de 
agência bancária, sendo esta maior aspiração população, 
solicitamos apoio eminente homem público junto Banco 
Central demais órgãos competentes, sentido. instalar agência 
Banco Estado Ceará nesta cidade, reivindicação já 
encaminhada esfera estadual. Cordiais saudações. 

Manuel Dantas Araújo - Prefeito Municipal 
Alberto Calou Torres - Juiz de Direito 
Padre Francisco Lua - Vigário 
José Landim - Representante Comércio 
José Noroes - Representante Indústria 
José Brasil de Souza - Representante Maçonaria 
José Francisco Ribeiro - Representante Câmara." 

Com essa providência, o Banco Central, além de contribuir para 
o aceleramento do progresso local, estará a credenciar-se ao eterno 
reconhecimento dos trabalhadores e pacífica população missão­
velhense. 

Era, Sr. Presidente, o que tínhamos para dizer. (M,'tlt? bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhie$ Pinto) - Concedo a palavra 
ao nóbre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. OASO COIMBRA (ARENA-RJ) (Pronuncia o aeaulnte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A grandeza de uma cidade se faz da grandeza de seus filhos. 
Petrópolis, berço de tantas tradições em terras fluminenses, nunca 
perdeu a majestade de sua tradição, porque muitos de seus filhos 
sabem ser príncipes e viv~r a realeza da vida. sem súditos, mas f~en­
do amigos. Carlos Alberto Werneck é um dos homens públicos 
construtores da atual magnitude da Cidade Imperial. 

Mas Carlos Alberto. Werneck encerrou sua jornada terrena após 
62 anos bem vividos, voltados para o próximo e dedicados, em mais 
de quatro décadas, aos problemas da educação, tendo fundado, hã 
35 anos, em Petrópolis, o lnstituto Carlos Werneck, que hoje abriga 
mais de dois mil e quinhentos alunos. 

Líder nacional do ensino, presidiu a Federação Estadual do 
Ensino no Rio de Janeiro. 

Homem público, Carlos Alberto Werneck exerceu'o mandato 
de Deputado Federal. Honrou este Congresso Nacional com o 
brilho de sua cultura e. a convite do então Líder Raimundo Padilha, 
exerceu Carlos Alberto Werneck a Vice-liderança da Aliança 
Renovadora Nacional na Câmara dos Deputados. 

Era o presidente da Aliança Renovadora Nacional no Municí­
pio de P~fr6polis. Partidário por excelência, nunca negou o seu 
apoio às causas revolucionãrias, exerCendo com dedicação todas as 
missões que lhe foram confiadas. Exemplo disto é sua gestão como 

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do antigo Estado do Rio de Janeiro, onde deixou profundas marcas 
de seu caráter e honradez. . 

Registro, Sr. Presidente, o passamento do ilustre educador, 
político e administrador, Professor Carlos Alberto Werneck, que 
ontem foi sepultado em Petrópolis, recebendo a última homenagem. 
de seus amigos, colegas, alunos e ex-alunos. Mais de três mil pessoas 
o levaram â última morada terrena. 

Com a morte de Carlos Werneck, o nosso Partido perde, no 
Estado do Rio de Janeiro, um grande líder, companheiro leal de to­
das as horas, que nunca buscou seus próprios interesses, antes, lutan­
do mais em favor dos outros. 

Uno a minha emoção a quantos sofrem a perda desta figura 
singular. Deixa atrás de si um marco irremovível de moral e civismo, 
de amor â educação ede interesse pelo bem público. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Está encerrado o 
período destinado a breves comunicações. (PI..,..) 

Com a Mensagem n9 68, de 1975-CN, o Senhor Presidente da 
República. no prazo estabelecido no artigo 66 da Constituição, 
submete ao Congresso Nacio[lal o Projeto de Lei n9 lO, de 1975-CN, 
que estima a Receita .e fixa a Despesa da União para o Exercício 
Financeiro de 1976. 

Tendo em vista a leitura da matéria, a Presidência convoca 
sessão conjunta a realizar-se segunda-feira, dia 19, às 18 horas c: 30 
minutos, neste plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (MIgalhie$ Pinto) - Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura das Mensagens 
Presidenciais·n9s 66 e 67, de 1975-CN, que será feita pelo Sr. 19_ 
Secretário. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N9 66, DE 1975 (CN) 
(Mensagem n9 145/75, na orlaem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em \'lsta o disposto no artigo 55 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração do· Con~esso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Justiça, da Marinha, do Exérc!kl, das Relações 
Exteriores, da Fazenda,. dos Transportes, da Agricul­
tura, da Educação e Cultura, do Trabalho, da Aero­
náutica, da Saúde, da Indústria e do Comércio, das 
Minas e Energia, do Interior, das Comunicações, da 
Previdência e assistência Social, e dos Senhores Mi­
nistros de Estado Chefes da Secretaria -de Planeja­
mento da. Presidência da República, dos Gabinetes 
Militar e Civil da Presidência da República, do Ser­
viço Nacional de Informações e do Estado-MaIor das 
Forças Armadas, o texto do Decreto-lei n.o 1.413, de 
14 de agosto de 1975, publicado no Diário Oficial da 
mesma data, que "dispõe sobre o controle da poluição 
do meio ambiente provocada por atividades indus-

- triais". . 
Brasília, em 20 de agosto de 1975. - Ernesto 

Geisel. . 

E.M. n.o 51 - Em 13 de agosto de 1975. 
Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
A importância de uma ação'sistemática e ordena­

da. de defesa do bem-estar das popUlações em certas 
áreas criticas do território nacional, em que já. se ma­
nifesta, agudamente, a. problema da poluição indus­
trial, está a reclamar do Governo Federal a edição. 
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de normas básicas. que, sobrepondo-se à atuação mu­
nicipal ou estadual, de caráter específico, dêem ~ essa 
atuação condições de unidade e de preservaç~o do 
interesse público relevante e da segurança naclonal. 

2. O surgimento, em vários pontos do país, de 
iniciativas locais, procurando, de uma f<;»rma ou outr~, 
resolver situações isoladas de estabelec1mentos fabns 
já em funcionamento, com efeitos poluidores mais 
evidentes vem chamando a atenção das autorídades 
responsáveis pela preservação do meio ambiente. 
donde a urgente necessidade do estabelecimento de 
normas legais capazes de conciliar o resguardo do 
bem-estar da população com o controle progressivo 
e racional das situações eXistentes, de modo a não 
desorganizar as atividades produtivas nem causar in­
tranqüilidade social. 

3. Na forma do II PND, o Governo Federal pro­
cura desenvolver, no tocante ao controle da poluição 
industrial, política eminentemente preventiva, obje­
tivando evitar que fábricas poluidoras se instalem em 
pontos já criticos e no sentido de que os novos pro­
jetos incluam dispoSitivos controladores. 

4. Ao mesmo tempo, constitui preocup~ção do 
Governo a existência, principalmente em regioes me­
tropolitanas, de situações que estão a reclamar tra­
tamento corretivo o qual há de aplicar-se de forma 
gradual e prog~amada, proporcio~a~do ~ empresas 
prazos e condiçoes para os necessanos aJustamentos. 

5. Com esse objetivo, temos a honra de subme­
ter à alta deliberação de Vossa Excelência o anexo 
projeto de decreto-lei que dispõe sobre o controle da 
poluição do melo ambiente provocada por atividades 
industriais. 

6. Trata-se de matéria da mais alta relevân­
cia de evidente interesse da Segurança ·Nacional e 
pa;a a qual se requer solução inadiável, consid~rada a 
importância de que sej am ponderados, na hipotese de 
impor-se a suspensão da atividade de. ~st~belecime~­
tos fabris os graves efeitos de deseqwlibno financel­
ro das empresas, escassez de matérias-primas e pro­
dutos no mercado interno com o cOllseqüente re­
curso a importações adicionais. 

Importa realçar, ademais, os reflexos que medida 
de tal natureza acarretaria, no campo social, levan­
do ao desemprego massa considerável de trabalhado­
res. 

7. Configuram-se, destarte, os pressupostos jus­
tificadores do instrumento legislativo que ora subme­
temos à deliberação de Vossa Excelência, com funda­
mento no artigo 55, item I, da Constituição. 

Dentro dessa orientação, temos a honra de reno­
var a Vossa Excelência as expressões do nosso mais 
profundo respeito. - ~nnando Falc~ ::- Ge~ldo 
Azevedo Hening - SylVIO Frota - Antõruo FranclSCo 
Azeredo da Silveira - Mário Henrique Simonsen -
Dyrceu Araújo Nogueira - Alysson Paulinelli - Ney 
Braga. - Arnaldo Prieto - J. Araripe Macedo - Paulo 
de Almeida Machado - Severo Fagundes Gomes -
Shigeaki Ueki - João Paulo dos Reis Venoso - Mau­
ricio Rangel Reis - Euclides Quandt de Oliveira -
Hugo de Andrade Abreu - Golbery do Couto e Silva 
- João Baptista de Oliveira Figueiredo - Antonio 
Jorge Correa. - L. G. do Nascimento e Silva. 

DECRETO-LEI N.o 1.413, DE 14 DE AGOSTO DE 1975 

Dispõe sobre o controle da. poluição do meirJ 
ambiente pr-ovocada por atividades industriais. 

O Presidente da República, no uso da atribuição::: 
que lhe confere o artigo 55, item I, e tendo em vista 

- ._-----_ ... _---_ .. _~-----

o disposto no artigo 8.°, item XVII, alínea c, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1.° As indústrias instaladas ou a se insta­
larem em território nacional são obrigadas a 'Promo­
ver as medidas necessárlas a prevenir .ou corrigir os 
inconvenientes e prejuízOS da poluição e da contami­
nação do meio ambiente. 

Parágrafo único. As medidas a que se refere 
este artigo serão defínidaspelos órgãos federais com­
petentes, no interess.::. do bem-estar, da saúde e da se-
gurança das populaçoes. . 

Art. 2.° Compete exclusivamente ao Poder Exe­
cutivo Federal, n<lS casos de inobservância do disposto 
no artigo 1.0 deste Decreto-lei, determinar ou cancelar 
a suspensão do funci·onamento de estabelecimento in­
dustrial cuja ativIdade seja considerada de a~to Inte­
resse do desenvolvimento e da segurança naclOnal. 

Art. 3.° Dentro de uma política preventiva, os 
órgãos gestores de incentivos govel't}amentais cons~-. 
derarão sempre a necessidade de nao agravar a Sl­
tuação de áreas já. criticas, nas decisões sobre loca­
lização tndustriaL 

Art.4.0 Nas áreas crít1cas, será. adotado esquema. 
de zoneamento urbano, objetivando, inclusive, para 
as situações existentes, viabilizar alternativa adequa­
da de nova localização, nos casos mais graves, assim 
~mo em geral estabelecer pra20s razoáveis para a 
instaiação dos équtpamentos de controle da poluição. 

Parágrafo único. Para efeito dos ajustamentos 
necessários, dar-se-á apoio de Governo, nos d.iferente3 
níveis, inclusive por financiamento especial para 
aquisição de dispositivos de controle. 

Art. 5.0 Respeitado o disposto !los artigos ante­
nores, os Estados e Municípios poderao estabelecer, no 
limite .das respectivas competências, condiçoes para 
o funcionamento de empresas de acordo com as me­
didas previstas no parágrafo único do artigo 1.0 

Art. 6.0 Este Decreto-lei entrará em yi~or na 
data de sua publicação, revogadas as dispoS1çoes em 
contrário. 

Brasília, 14 de agosto de 1975; 154.° ~a Indepen­
ctêncla e 87.0 da República. - El"nesto GeISeL 

MENSAGEM N9 67, DE 1975 (CN) 
(Mensagem RI' ZSZ/7S, na origem) 

Excelentiss1mos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos dos Senhares Ministros de Estado 
da Agricultura e Chefe do Gabinete Militar da Presi­
dência da República, o texto do Decreto-lei n.O 1.414, 
de 18 de agosto de 1975, publicado no Diário Oficial 
do dia subseqüente, que "dispõe sobre o processo de 
ratiflca.ção das concessões e alienações de terras 
devolutas na. Faixa de Fronteiras, e dá outl"3$ provi­
dências". 

Brasília, .em 26 de agosto de 1975. - Ernesto 
Geisel. 

E.M.n.o 112-A 

Em 17 de agosto de 1975. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Temos a. honra de submeter à elevaruf êonsIdera­
ção de Vossa. Excelência, o a.nexo Projeto de Decreto-. 
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lei versando' sobre o processo de ratificaçãQ das con­
cessões e alienações, de terras devolutas na Faixa de 
F'ronteiras. 

Tal providência se deve a inúmeros obstáculos que 
vem a Administração enfrentando na aplicação do 
artigo 5.°, parágrafo primeiro da Lei n.O 4.947, de 6 
de abril de 1966, que autoriwu o Poder Executivo a 
ratificar as alienações e concessões de terras já feitas 
pelos Estaqús na Faixa de Fronteiras, desde que se 
coadunassem com os objetivos do Estatuto da Terra 
(Lei n.o 4.504, de 30 de novembro de 1964), 

Nesta ordem de idéias, por sugestão do Grupo de 
Trabalho, constituído por representantes da Secreta­
ria Geral do Conselho de Segurança Nacional, Mi­
nistérioda Agricultura, Instituto Nacional de Colo­
nização e Reforma Agrária - INCRA e Banco do 
Brasil SI A, o presente Projeto de Decreto-lei busca 
contornar as dificuldades não só 'doutrinárias acerca 
da extensão, dominialidade e regime da Faixa de 
Fronteiras, como. por conseqüência, as de índole prá­
tica e de eficácia sócio-econômica inerentes à região 
de fronteiras, hoje largamente problematizada pela 
qualidade das terras ou por situações já constituídas 
que aguardam solução dominial. 

Neste particular, o Banco do Brasil SI A ofereceu 
interessante estatística, dando conta de que a in­
certeza de titulariedade dominial dos imóveis situa­
dos naquela região, tem gerado óbices à pronta rea­
lização de operações bancárias de crédito, estrangu­
lando em parte, às vezes reduzidas, é certo, mas com 
efeito terminativo no' que concerne ao financiamento 
à produção agrícola e pecuária em determinados mu­
nicípios da zona fronteiriça, acentuadamente no Es-
tado de Mato Grosso. . 

A questão da ratificação das alienações e con­
cessões de terras na. Faixa. de Fronteiras é quase 
tãio antiga quanto a própria zona limítrofe. 

A regulamentação, às vezes restritiva, daquela 
região, se deveu aos imperativos de 'segurança na­
cional e aos obJetivos nacionais de povoação das 
áreas próximas ,à linha de fronteira. 

Razão porque foi preocupação tanto dos diversos 
constituintes como do legislador ordinário a fixação 
da extensão. e domínio da faixa e as restrições à sua 
alienação ou concessão. 

Breve sumário da evolução destas providências, 
sobre ser de notável valia para o entendimento da 
questão, é também útil para o acompanhamento pre­
ciso da aplicação do Decreto-lei que ora encaminha­
mos à V·ossa Excelência em forma de Projeto desti­
nado a disciplinar, definitivamente, a questão. 

Os Estados federados, depois da Constituição de 
1891, não atentos a eSSa preocupação, passaram a 
alienar porções de terras devolutas na região frontei­
riça gerando situações que propiciaram justamente o 
advento da ratificação, nos termos da Lei n.o 4.947/66. 

Assim, dispõe o Projeto, as 'alienações e conces­
sões feitas pelos Estados de imóveis rurais, serão 
ratificadas pelo INCRA, ouvida, a Secretaria Geral do 
conselho de Segurança Nacional, quando: 

a) efetuadas na faixa 'de 66 km a partir da 
linha de fronteiras no penodo de 1891 a 12 de 
setembro de 1955; 

b) efetuadas na faixa de 150 km, a partir da 
linha de fronteiras, no período de 12 de setem­
bro de 1955 até 6 de abril de 1966; 

c) efetuadas na faixa de 66 a 100 kIn, a partir 
da linha de fronteiras, no periodo de 16 de 
julho de 1934 a 10 de novembro de 1937, não 
tendo havido o assentimento prévio da Secre­
taI1a Geral do então Conselho Superior da Se­
gurança Nacional; 

d) efetuadas na faixa de 66 a 150 km, a partir 
da linha de fronteiras, no penodo de 10 de 
novembro de 1937 a 12 de setembro de 1955, se 
não tiver havido o prévio assentimento do COn­
selho de Segurança Nacional. 

Estas situações, colhidas pela experiência e veri­
ficadas na prática com grande abundância, são con­
templadas nos parágrafos primeiro e segundo do art. 
1.0 do Projeto, abrangendo os casos "a" e "b" e "c" e 
"d', respectivamente. 

Atendendo ainda a especificidades da legISlação 
da época, a ratificação de alienações ou concessóp.s 
pelos. Estados deverá obedecer às limitações consti­
tucIonais e legais conforme as hipóteses abaixo: 

a) de 1891 a 1934, limites de áreas fixadas de 
acordo com o artigo 16 do Estatuto da Terra; 

b) de 1934 a novembro de 1964 áreas não supe­
riores a 10.000 ha; e de novembro de 1964 até 
abril de 1966, áreas não superiores a 3.000 ha. 

Esta. prevIsão está contida no artigo 7.° do Pro­
jeto e visa compatibilizar as situações atuais com os 
permissivos legais vigentes à época. 

O Projeto procurou, ainda, viabilizar a efetivação 
das ratificações. atribuindo ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA as provi­
dências necessárias, uma vez provocado pela inicia­
tiva . da parte interessada, ouvindo-se o Conselho de 
Segurança Nacional através de sua Secretaria Geral 
como está d1spcsto no artigJ segundo do Projeto. . 

Nesu: linha de racIocínio, o Projeto disciplinou 
a instruçao do pedido, artigo 3.°, bem assim as linhas 
gerais do procedimento, alcançando os casos de rati­
ficação quando transferido o imóvel a terceiros (art. 
3.° § 1.0) e com parcelamento (artigo 3.°, § 2.°) que 
num passado recente foram objeto de divergências 
entre .os aplicadores da Lei n.O 4.947/66. 

Regula ainda o projeto, nos artigos 4.° e seus Inci­
sos, e artigo 5.° e seus paragrafos a formalização do 
processo, atribuindo, inclusive, ao instrumento de 
ratificação força de escritura pública que deverá ser 
levada à transcrição no Registro de Imóveis para 
perfeição do ato. 

Prevê. ainda o Proj eto, nos casos de verificação da 
não adimplência de qualquer das hipóteses do artigo 
4.°, promova o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, as medidas pertinentes, 
legitimando a AutarquIa para postular a decretação 
de nulidade das alienações e concessões e respectivos 
títulos, no tGdo ou em parte, como está no artigo 6.0 

Os interessados, como já previa o Decreto-lei n.o 
9.760, de 5 de setembro de 19<W, não pagam custas, 
a. não ser por diligências de seu exclusivo intere\Sse, 
bem como as despesas de demarcação, se for o caso. 

Resta acrescentar, tendo em vista a aprovação do 
Parecer L-068 do Exmo. Sr. Dr. Consultor-Geral da 
República, que o presente projeto visa precipuament.e 
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adequar àquele pronunciamento as providências ora 
sugeridas. 

De fato, embora alertando para certas dificuldades 
institucionais só contornáveis por lei nova, o Parecer 
L~O(i8 indicou em grande plano o caminho a seguir. 

Aceitando a orientação ali traçada, procurou o 
projeto balisar com disposições novas e adequadas os 
rumos da ação administrativa da ratificação, sem 
conflito com o referenciado parecer. 

Just.ifica-se a promulgação em forma de Decreto­
!el, com base no permissivo constitucional do artigo 55, 
inciso I, visto reger o Projeto matéria fundamental­
mente afeta à Segurança Nacional, como são as rela­
tivas à faixa de fronteiras, assim consideradas por 
abundantes textos legais. 

Com tais justificativas, alçamos à elevada consi­
deração de Vossa Excelência, renovando na oportuni­
dade os protestos do mais profundo respeito. - Gen. 
Div. Hugo de Andrade Abreu, Ministro Chefe do Gabi­
nete Militar da Presidência da República - Alysson 
Paulinem, Ministro da Agricultura. 

DECRETO-LEI N.o 1.414 
DE 18 DE AGOSTO DE 1975 

Dispõe sobre o processo de ratifi~ão das 
oonces5Óes e alienações de terras devolutas na 
Faixa de Fronteiras, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o artigo 55, item I, da Constitui­
ção, decreta: 

Art. l.0 A ratificação das alienações e concessões 
de terras devolutas na faixa de fronteiras, a que se 
refere o § l.0 do artigo 5.° da Lei n.04.947, de 6 de 
abril de 1966, será feita de acordo com as normas 
estabelecidas n9 presente Decreto-lei. 

§ 1.° O processo de ratificação alcançará as 
alienações e concessões das terras devolutas promo­
vidas pelOS Estados, na faixa de domínio da União. 

§ 2.° Ficam igualmente sujeitas às disposições do 
presente Decreto-lei as terras devolutas estaduais, 
localizadas na faixa de interesse da segurança nacio­
nal, alienadas ou concedidas sem o prévio assenti­
mento do .C<lnselho de' Segurança Nacional. 

Art. 2.° COmpete ao Instituto Nacional de Colo­
nização e Reforma Agrária (INCRA), ouvido o C<ln­
selho de Segurança Nacional, através da Secretarla­
Geral do Conselho de Segurança Nacional, efetivar 
a ratificação mediante requerimento da parte interes­
sada. 

Art. 3.° O requerimento será instruido com o 
titulo ou Certidão do titulo. expedido pelo Governo 
Estadual, bem assim com a prova da transcrição por­
ventura levada a efeito no Registro de Imóveis da 
jurisdição respectiva. 

§ 1.° Se houver ocorrido transferência do imóvel 
a terceiros, caberá a iniciativa ao seu atual adquirente 
que instruirá o pedido com a cadeia sucessória, a 
partir da titulação estadual. 

§ 2.° Em caso de ter havido transmissão com 
parcelamento do imóvel, a solicitação poderá partir 
de qualquer um dos adquirentes de área desmem-

. brada. ' 
Art. 4.0 A ratificação será precedida de processo 

administrativo, através do qual o INCRA examinará: 
r - Se foram cumpridas fielmente as cláusulas 
constantes do título de alienação ou concessão. 

II - Se, no caso do § 2.0 do artigo anterior, 
as frações não são inferiores ao módulo cl~ 
exploração indefinida, previsto para a região. 
!Ir - Se, em qualquer hipótese, a utilização 
das terras se coaduna com os objetivos d.o 
Estatuto da Terra. ' . 

Art. 5.° Verificado que foram atendidas as con­
dições preVistas no presente Decreto-lei, o título será 
ratificado por ato do Presidente do INCRA;. 

§ 1.0 O título da ratificação terá força de escri­
tura pública e será levado ao Registro de Imóveis. 
cuja transcrição substituirá as incidentes sobre o 
imóvel ratificando. 

§ 2.0 Na hipótese de desmembramentos fica 
assegurado aos demais adquirentes o direito de soli­
citar as providências previstas no presente Decreto­
lei. 

, Art. 6.° Caso venha a entender que a utilização 
das terras não atende às finalidades legais, o INCRA 
promoverá as medidas necessárias à decretação da. 
nulidade do título, no todo ou em parte, procedendo­
se em relação aos seus ocupantes. na forma prevista 
na Lei n.o 4.504, de ::0 de novembro de 1964, indeni­
zadas as benfei' 'as úteis e necessárias, feitas de 
boa-fé. 

Art. 7.0 No processo de ratificação de que trata 
o presente Decreto~lei, serão observadas as limita­
ções constitucionais vigentes à época dasal1enações 
{lU concessões estaduais, obedecido o disposto no 
~rtigo 16 do Estatuto da Terra. 

Art. 8.0 Os interessados não -pagarão custas no 
processo administrativo, salvo pelas diligências a seu 
exclusivo interesse, bem como as despesas de demar-
cação, se for o caso. . 

Art. 9.0 O Poder Executivo baixará os atos neces­
sários à fiel execuçâo do presente Decreto-lei. 

Art. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. ' 

Brasília DF, 18 de agosto de 1975; 154.° da Inde­
pendência é 87.° da República. - ERNESTO GEISEL 
_ Alysson Paulinelli - Hugo de Andrade Abreu. 

LEGlSLAQlIO CITADA 

LEI N.o 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966 
Fixa normas de Direito Agrário. dispõe 

sobre o sistema de organização e funciona­
mento do Instituto Brasileiro de Reforma Agrá­
ria, e dá outras providências. 

•••••••••••••• 00.'_ 00' •• _ •••••• 0 •••• 0 ••••• °.° ••••••••• 

CAPiTULO II 
Da terra e dos imóveis rurais 

••• 0 •• 0. , •• , •••••••••••••• ". 00 ••• 00 •••••••••• 00.00 ••• 

Art. 5.0 Compete ao IBRA tomar as providências 
administrativas e promover as judiciais concernentes 
à discriminação das terras devolutas existentes no 
Distrito Federal, nos Territórios Feder.ais e na faixa 
de 150 quilômetros ao longo das fronteiras do Pais, . 
respeitado o disposto na Lei n.o 2.597, de 13 de setem­
bro de 1955. 

§ 1.° É o Poder Executivo autorizado a ratificar 
as alterações e concessões de terras já feitas pelos 
Estades no. Faixa de Fronteiras Se entender que se 
coadul1am com OS objetivos do Estatuto da Terra. 
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LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.04.504, DE 3D DE NOVEMBRO DE' 1964 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO I 
'DISPOSrçOES PRELIMINARES 

Princípios e Definições 

Art. 1.0 Esta Lei regula os direitas e obrigações 
concernentes aos bens imóveis rurais, para os· fina de 
execução da Reforma Agrária e promoção da Política 
Agricola. 

§ 1.0 Considera-se Reforma Agrária o conjunto 
de medidas que visem a promover melhor distribuição 
da terra mediante mOdificações no regime de sua 
posse e USO, a fim de atender aos principias de justiça 
social e ao aumento de produtividade. 

§ 2.0 Entende-se porPolitica Agrícola o conjun­
to de providências de amparo à propriedade da terra, 
que se destinem a orientar, no interesse da economia 
rural, as atividades agropecuárias, seja no sentido de 
garantir-lhe o pleno emprego, ·seja no de harmonlzá­
las com o processo de industrialização do Pais. 

Art. 2.° l!: assegurada a todos a oportunidade de 
acesso à propriedade da. terra, condicionada pela sua. 
função social, na. forma. prevista nesta Lei. 

§ 1.0 A propriedade da terra desempenha inte­
gralmente a sua função social quando, simultanea­
mente: 

a) favorece o bem-estar dos proprietários e das 
trabalhadores que nela labutam, assim como de suas 
famílias; 

b) mantém niveis satisfatórios de produtividade; 
c) assegura a conservação aos recursos naturais; 
d) observa as disposições legais que regulam as 

just3S relações de trabalho entre os que a possuem e 
a cultivam. 

§ 2.° ~ dever do Poder Público: 
a) promover e criaras condições de acesso dotra­

balhador rural à propriedade da terra economicamen­
te útil, de preferência nas regiões onde habita ou, 
quando as circunstâncias regionais o aconselhem, em 
zonas previamente ajustadas na forma do disposto na 
regulamentação desta Lei; 

. b) zelar para que a propriedade da terra desem­
penhe sua função social, estimulando planos para a 
sua racional utilização, promovendo a justa remu­
neração e o acesso do trabalhador dos benefícios do 
aumento da produtividade e ao bem-estar coletivo. 

§ 3.° A todo agricultor assiste o direito de per­
manecer na terra que cultive, dentro dos termos e 
limitações desta Lei, observadas sempre que for o 
caso, as normas dos contratos de trabalho. 

§ 4.° ~ assegurado às populações indigenas o di­
reito à posse das terras que ocupam ou que lhes sejam 
atribuídas de acordo com a legislação especial que 
disciplina o regime tutelar a que estão sujeitas. 

Art. 3.° O Poder Público reconhece às entidades 
privada.s;;nacionais ou estrangeiras, o direito à. pro.., 
priedade' 'da terra em condomínio, que sob a forma 
de cooperativas quer como sociedades abertas cons­
tituídas na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Os estatutos das cooperativas e 
demais sociedades, que se organizarem na forma pre­
vista neste artigo, deverão ser aprovados pelo Insti­
tuto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA) que es­
tabelecerá condições mín~mas para a democratização 
dessas sociedades. ' 

Art. 4.° Para os efeitos desta Lei, definem-se: 
I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área 

contínua qualquer que seja a sua localização que se 
destine à exploração extrativa agrícola, pecuária .ou 
agro-industrial, quer através de planos públicos de 
valorização, quer através de iniciativa privada; 

II - "Propriedade Familiar", o imóvel rural que, 
direta e pessoalmente .ex1)lorado pelo agricultor e sua 
família, lhes absorva toda a força de trabalho, garan­
tindo-lhes a subsistência e o progresso social e eco­
nômico, com área máxima fixada para cada região e 
tipo de exploração, e eventualmente trabalho com a 
ajuda de terceiros; 

III - "Módulo Rural", a área fixada nos termos 
do inqiso anterior; 

IV - "Minifúndio", o imóvel rural de área e pos­
sibilidade inferiores às da propriedade familiar; 

V - "Latifúndio", o imóvel rural que: 
a) exceda à dimensão . máxima fixada na forma do 

art. 46, § 1.0, alínea "b", desta Lei, ten,do-se em vista 
as condições ecolÓgicas, sistemas agrícolas regionais 
e o fim a que se destine; 

b) não excedendo o limite referido na alínea an­
terior, e tendo área igualou superior à dimensão do 
módulo de propriedade rural, seja mantido inexplo­
rado em relação às possibilidades físicas, econômicas 
e sociais do meiO, com fins especulativos, ou seja defi­
ciente ou inadequadamente explorado, de modo a ve­
dar-lhe a inclusão no conceito de empresa rural. 

VI - "Empresa Rural" é o empreendimento de 
pe...c::soa física ou jurídica, pÚblica ou privada, que ex­
plore econômica e racionalmente imóvel rural, dentro 
de condição de rendimento econômico ... VETADO ... 
da região em que se situe e que explore área mínima 
agricultável do imóvel segundo padrões fixados, pú­
blica e previamente, pelo Poder Executivo. Para esse 
fim, equiparam-se às área~ cultivadas as pastagens, 
as metas naturais e artificiais e as áreas ocupadas 
com benfeitorias; 

VII -"Parcelelro", aquele que venha a adquirir 
lotes ou parcelas em área destinada à Reforma ,Agrá­
ria ou à colonização pública ou privada; 

VIU - "Cooperativa Integral de Reforma Agrária 
(CIRA)", toda sociedade cooperativista mista, de 
na tureza civil ... VETADO. .. criS'-da nas áreas prio­
ritárias de Reforma Agrária, contando temporaria­
mente com a contribuição financeira e técnica do 
Poder Público, através do Instituto Brasileiro de Re­
forma Agrária, com a finalidade de industrializar, 
beneficiar, prepnar e padronizar a produção agro­
pecuária, bem como realizar os demais objetivos pre­
vistos na legislação vigente; 

IX - "Colonização", toda a atividade oficial ou 
particular, que se destine a prcmover o aproveitamen­
to econômico da terra, pela sua divisão em ,proprie­
dade familiar ou através de Cooperntivas ... VETA­
DO ... 

Parágrafo único - Não se consldem latifúndio: 
a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua di­

mensão, cujas característicaS recomendam, sob o pon­
to.,de vista técnico e econômico,·~ a exploração flores­
tal racionalmente realizada, mediante planejamento 
::tdequado; 
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b) O imóvel rural, ainda que de dominio parti­
cular, cujo objetivo de preservação florestal ou de 
outros recursos naturais haja sido reconhecido para 
fins de tombamento, pelo órgão competente da ad­
ministração pública. 

Art. 5.0 A dimensão da área dos módulos de pro­
priedade rural será fixada para cada zona de carac­
terísticas econômicas e ecológicas homogêneas dis­
tintamente, por tipos de exploração rural que' nela 
possam ocorrer. 

Parágrafo único. No caso de exploração mista, 
o módulo será fixado pela média ponderada das par­
tes do imóvel destinadas a cada um dos tipos de 
exploração considerados. 

CAPiTULO n 
Dos Acordos e Convênios 

Art. 6.0 A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão unir seus esforços e recursos, 
mediante acordos. convênios ou contratos para a so­
lução de prOblemas de interesse rural, principalmente 
(\S relacionados com a aplicação da presente Lei, vi­
sando à implantação da Reforma Agrária e à unida­
de de critérios na execução desta. 

Parágrafo único. Para os efeitos da Reforma 
Agrária, o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
representará a União nos acordos, convênios ou con­
tratos multilateriais referidos neste artigo. 

Art. 7.0 Mediante acordo com a União, os Es­
tados poderão encarregar funcionários federais da 
execução de Leis e serviços estaduais ou de atos e 
decisões das suas autoridades pertinentes nos proble­
mas rurais, e, reciprocamente, a União poderá, em 
matéria de sua. competência cometer a funcIonário 
estaduais encargos análogos, provendo às necessárias 
despesas de conformidade com o disposto no pará­
grafo terceiro do artigo 18 da Constituição Federal. 

Art. 8.0 Os acordos, convênios ou contratos po­
derão conter cláusula que permita expressamente a 
adesão de outras pessoas de â.ireito público, interno 
ou externo, bem como de pessoas físicas nacionais ou 
estrangeiras, não participantes direta dos atos jUri­
dicos celebrados. 

Parágrafo único. A adesão efetivar-se-á com a 
só notificação oficial às partes contratantes, indepen­
dentemente de condição ou término. 

CAPíTULO m 
Das Terras Públicas e Particulares 

SEÇAO I 
Das Terras Públicas 

Art. 9.0 Dentre as terras públIcas, terão priori­
dade, subordinando-se aos fins previstos nesta Lei, 
as seguintes: 

I - as de propriedade da União, que não tenham 
outra destinação especifica; . 

II - as reservadas pelo Poder PüblIco para servi­
,:.()s ou obras de qualquer na~ureza, ressalvadas as per-
tinentes à segurança nacional, desde que o órgão com!" 
petente considere sua utlllzação econômica compatí­
vel com a atividade principal, sob a forma de explora­
ção agrícola; 

m - as devolutas da União, dos Estados e dos 
Municípios. . 

Art. 10. O Poder Público poderá explorar direta 
-ou .indiretamente, qualquer· imóvél rural de s.ua pro­
priedade, unicamente para fins de pesquisa, eXperi~ 

mentação, demonstração e fomento, visando o desen­
volvimento da agricultura, a. programas de coloniza­
ção ou fins educativos de assistência técnica e de 
readaptação. 

§ 1.0 Somente se admitirá a existência de imó­
veis rurais de propriedade pública, com objetivos di­
versos dos previstos neste artigo, em caráter transi­
tório, desde que não haja viabilidade de transferi-los 
para a propriedade privada. 

§ 2.0 Executados os proj etos de colonização nos 
imóveis rurais de propriedade pública, as frações de 
terra restantes serão obrigatoriamente vendidas. 

§ 3.° Os imóveis rurais pertencentes à União, 
cuja utilização não se enquadre nos termos deste arti- . 
go, poderão ser transferidos ao Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária ou com ele permutados por ato 
do Poder Executivo. 

Art. 11. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrá­
ria fica investido de poderes de· representação da. 
União, para promover a discriminação das terras de­
volutas federais, restabelecida a instância adminis­
trativa disciplinada pelo D.ecreto-Lei n.o 9.760, de 5 
de setembro de 1946 e com autoridade para reconhe­
cer as posses legítimas manifestadas através de cill­
tura efetiva e morada habitual, bem como para in­
corporar ao patrimônio público as terras devolutas 
federais ilegalmente ocupadas e as que se encontra­
rem desocupadas. 

§ 1.0 Através de convênios, celebrados com os 
Estados e MunicípiOS, iguais poderes poderão ser atri­
buídos ao Instituto· Brasileiro· de Reforma Agrária, 
quanto às terras devolutas estaduais e municipais, 
respeitada a legislação local, o regime jurídico pró­
prio das terras situadas na faixa da fronteira nacio­
nal bem como a atividade dos órgãos de valorização 
regional. 

§ 2.0 Tanto quanto possível o Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária imprimIrá ao Instituto das ter­
ras devolutas orientação tendente a harmonizar as 
peculIaridades regionais com os altos interesses do 
desbravamento através da colonização racional vi­
sando a erradicar os males do minifúndio e do latI­
fúndio. 

SEÇAO n 
Das Terras Particulares 

Art. 12. A propriedade privada da terra cabe 
intrinsecamente uma função social e seu USoJ e con­
dic;onado no bem-estar coletivo previsto na Consti­
tuição Federal e caracterizado nesta Lei. 

Art. 13. O Poder Público promoverá a gradativa 
extinção das formas de ocup.1ção e de exploraçãil da 
terra que contrariem sua função social. 

Art. 14. O Poder Público facilitará e prestigiará 
a criação e a expansão de ~mpresas rurais de pes­
soas físicas e juridicos que tenham por finalIdade o 
r~cÍ('nal desenvolvimento extrativo agricola, pecuáriO 
ou ag~o-industrial. Também promoverá a ampliação 
do sistema cooperativo e a organização daquelas em­
presas, em companhias que objetivem a democratiza­
ção do capital. 

Art. 15. A implant~ão da Reforma' Agrária em 
terre.s particulares será .feita em cará.ter .priorltário, 
quando 8e tratar de zonas critlcaa ou de teriaio aoc1al. 
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TíTULO II 
Da Reforma Agrári:l 

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos e dos !\leias de Acesso 

à Proprieda.de Rural 

Art. 16. A Reforma Agrária visa a esta~elecer 
um sistema de relações entre o homem, a p~opr.ledade 
rural e o uso da terra, capaz de promover a Justiça so­
cial, o progresso e o bem-estar- do tr!1balhador rural e 
o desenvolvimento econômico do PalS, com a gradual 
extinção do minifúndio e do latifúndio. 

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro de Re­
forma Agrária será o órgão competente para promo­
ver e coordenar a execução dessa reforma,observadas 
as normas gerais da presente Lei e do seu regula­
mento. 

Art. í 7. O acesso à propriedade rural será ~r~­
movido mediante a distribuição ou a red~tribUlçao 
de terras pela execução de qualquer das segUlntes me­
didas: 

a) desapropriação por interesse social; 

b) doação; 
c) compra e venda; 
d) arrecadação dos bens vagos; 
e) reversão à posse ... VETADO ... do poderPúbUco 

de terras de· sua propriedade, indevidamente ocupadas 
e exploradas, a qualquer título, por terceiros; 

f) herança ou legado. 
. Art. 13. .A desapropriação por. interesse social 
tem por fim: 

a) condicionar o uso da terra a sua funçá9 social; 
b) promover a justa e adequada distribuição da 

propriedade; 
c) obrigar a exploração racional da terra; 
d) permitir a recuperação social e econômica de 

regiões; 
e) estimular pesquisas pioneiras, experimentação, 

demonstração e assistência técnica; . 
t) efetuar obras de renovação, melhoria e valori­

zação dos recursos naturais; 

g) incrementar a eletrificação e a industriaUza­
ção no meio rural; 

h) facultar a criação de áreas de proteção à fau­
na à flora ou a outros recursos naturais, a fim de 
preservá-los de atividades predatórias. 

Art. 19. A desapropriação far-se-á na forma 
prevista na Constituição Federal, obedecidas. as nor­
mas constantes da presente Lei. 

§ 1.0 Se for intentada. desapropriação parCial o 
proprietária poderá optar pela desapropriação de todo 
o imóvel que lhe pertence, quando a área agricultá­
vel remanescente, inferior a cinqüenta por cento da 
área original, ficar: 

a) reduzida a superfície inferior a três vezes a 
dimensão do módulo de propriedade; ou 

b) prejudicada substancialmente em suas condi­
cões de éxploração econômica, caso sej a o seu valor 
inferior ao da parte. desapropriada. 

§ 2.0 Para efeito de desapropriação observar-se­
ão os seguintes princípiOS: 

a) para a fixação da justa indenização na forma 
do art. 147, § 1.0, da Constituição Federal, levar-se-ão 
em conta o valor declarado do imóvel para efeito do 
Imposto Territorial Rural, o valor constante do ca­
dastro acrescido das benfeitorias com a correção mo­
netária porventura cabível, apurada na forma da le­
gislação especifica. e o valor venal do mesmo; 

b) o poder expropriante não será obrigado a con­
signar, para fins de imissão de posse .dos bens,quan­
tia superior à que lhes tiver sido atribuída pelo pro­
prtetário na sua última declaração, exigida pela Lei 
do Imposto de Renda, a partir de 1965, se se tratar 
de pessoa física ou o valor constante do ativo, se se 
tratar de pessoa jurídica, num e noutro casos, com a 
correção monetária cabível. 

c) efetuada a imissão de posse, fica assegurado 
ao expropriadO o levantamento de oitenta por cento 
da quantia depositada para obtenção da medida pos­
sessória. 

§ 3.° Salvo por motivo de necessidade ou utiU­
dade pública, estão isentos de desapropriação: 

a) os imóveis rurais que, em cada zona, não ex· 
cederem de três vezes o módulo de propriedade, fi­
xado nos termos do artigo 4.°, inciso lII; 

b) os imóveis que satisfizerem os requisitos per­
tinentes à empresa rural, enunciados no artigo 4.°, 
inciso VI; 

c) os imóveis que, embora não classificados co­
mo empresas rurais situados fora da área prioritária 
de Reforma Agrária, tiverem aprovados. pelo Institu­
to Brasileiro de Reforma Agrária, e em execução, pro-

. jetos que, em prazo determinado, os elevem àquela 
categoria. i 

§ 4.° O foro .competente para desapropriação é o 
da situação do imóvel. 

§ 5.° De toda decisão que fixar o preço em quan­
tia superior à oferta formulada pelO órgão exPro­
priante, haverá obrigatoriamente, recurso de ofício 
para o Tribunal Federal de Recursos. VerifIcado, em 
ação expropriatória, ter o imóvel valor superior ao de­
clarado pelo expropriado, e apurada 3. má-fé ou o dolo 
deste, poderá a sentença condená-lo à penaUdade 
prevista no artigo 49, § 3.°, desta Lei, deduzindo-se 
do valor da indenização o montante da penalidade. 

Art .. 20. As desapropriações a serem realizadas 
pelo Poder Público, nas áreas prioritárias, recairão 
sobre; 

I '- os mininfúndios e latifúndios; 
II - as áreas já beneficiadas ou a serem por obras 

públicas de vulto; 
ITI - as áreas cujos proprietários desenvolverem 

atividades predatórias, recusando-se a pôr em práti­
ca normas de conservação dos recursos naturais; 

IV - as áreas destinadas a .empreendimentos de 
colonização, quando estes não tiverem logradO atingir 
seus objetivos; 

V - as áreas que apresentem elevada incidênCia 
de arrendatários, parceiros e posseiros; 

VI - as terras cujo uso atual estudos levados a 
efeito pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
comprovem não ser o adequado à sua vo~ação de uso 
econômico. 

Art. 21. Em áreas de minifúndio, o Poder Públi­
co tomará as medidas necessárias. à organização de 
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unidades econômicas adequadas, desapropriando, 
aglutinando e redistribuindo as áreas. 

Art.' 22. É o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária autorizado, para todos ~s efeitos legais, a 
promover as desapropriações necessárias ao cumpri­
mento da presente Lei. 

Parágrafo único. A União poderá desapropriar, 
por interesse social, bens do domínio dos Estados, Mu­
nicípios, Distrito Federal c Territórios, precedido o 
ato, em qualquer caso, de autorização legislativa. 

Art. 23. Os bens desapropriados por sentença de­
finitiva, uma vez incorporados ao patrimônio público, 
não podem ser objeto de reivindicação, ainda que 
fundada em nulidade do processo de desapropriação. 
Qualquer ação julgada procedente, resolver-se-á em 
perdas e danos. . 

ParágrafO único. A regra deste artigo aplica-se 
aos imóveis rurais incorporados ao domíniO da União, 
em conseqüênCia de ações por motivo de enriqueci­
mento ilícito em prejuízo do Patrimônio Federal, os 
quais transferidos ao Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária. serão aplicados aos objetivos desta Lei. 

CAPíTULO II 
Da Distribuição de Terras 

Art. 24. As terras desapropriadas para os fins 
da Reforma Agrária que a qualquer título. vierem a 
ser incorporadas ao patrimônio do Instituto Brasilei­
ro de Reforma Agrária, respeitada a ocupação de ter­
ras devolutas federais manifestada em cultura efe­
tiva e morada habitual só poderão ser distribuídas: 

I - sob a forma de propriedade familiar, nos ter­
mos das normas aprovadas pelo Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária; 

n - a agricultores cujos imóveis rurais sejam 
comprovadamente insuficientes para o sustento pró­
prio e o de sua família; 

m - para a formação de glebas destinadas à 
exploração extrativa, agríCOla, pecuária ou agro-in­
dustrial, por associações de agricultores organizadas 
sob regime cooperativo; 

IV - para fins de re:tlização. a cargo do Poder 
Público, de atividades de demonstração educativa, de 
pesquisa, experimentação, assistência técnica e de 
organização de colônias-escolas; 

V - para fins de reflorestamento ou de conser­
vação de reservas floretais a cargo da União, dos Es­
tados ou dos Municípios. 

Art. 25. As terras adquiridas pelo Poder Públi­
co, nos termos desta Lei, deverão ser vendidas, aten­
didas as condições de maioridade, sanidade e de bons 
antecedentes, ou de reabílitação, de acordo com a se­
guinte ordem de preferência: 

I - ao proprietária do imóvel desapropriado, des­
de que venha a explorar a parcela, diretamente ou 
por intermédio de sua família; 

TI - ~:JS que trabalhem no imóvel desapr·optiado 
c,~ rr" pa2seiros, assalariados, parceiros ou arrendatá­
rios; 

III - aos agric\'ltores Cl!j!lS propriedades r.50 a1-
c~ncem :J. dimen"io da· propriedade familiar da re­
gifi,:,; 

IV - aos agricult~·re~ cujas pi'opriedades sej~ 
C~!:lp:0·.:1damente: in:miic::,:ntes para o sus:ento pró­
pri::l e o d'Õ! sua família; 

V - aos tecnicamente habilitados na forma da 
legislação em vigor, ou que tenham comprovada com., 
petência para a prática das atividades agrícolas. 

§ 1.° Na ,ordem de preferência de que trata este 
artigo, terão prioridade os chefes de família nume­
ros:l. cujos membros se proponham a exercer ativi­
dade agrícola na área a ser distribuída. 

§,o 2.0 Só poderão adquirir lotes os trabalhado­
res sem terra, salvo as exceções previstas nesta Lei. 

§ 3.0 Não poderá ser benefii:iário da. distribui­
ção de terras a que se refere este artigo o proprietá­
rio rural, salvo nos casos dos incisos I, .UI e IV, nem 
quem exerça função pública, autárquica ou em órgão 
paraestatal, ou se ache investido de atribuições pa­
rafiscais. 

§ 4.0 Sob pen:l. de nulidade, qualquer alienação ou 
concessão de terras públicas, nas regiões priorit!Írias. 
definidas na forma do art. 43, será precedida de c-::m­
sulta ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, que 
se pronunciará obrigatoriamente no prazo de sessen­
ta dias. 

Art. 26. Na distribuição de terras regulada por 
este Capítulo, ressalvar-se-á sempre a propriedade 
pública dos terrenos de marinha e seus acrescidos na 
orla oceânica e na faixa marginal dos rios federais, 
até onde se faça sentir a influência das marés, bem 
como a reserva à margem dos rios navegáveiS e dos 
que formam os navegáve1s. 

CAPíTULO III 
Do Financiamento da Reforma Agrária 

SEÇAO I 

Do Fundo Nacional de Reforma Agrária 

Art. 27. ~ criado o Fundo Nacional de Refor­
ma Agrária, destinado a fornecer os meios necessários 
para o financiamento da Reforma Agrária e dos ór­
gãos incumbidos da sua execução. 

Art. 28. O Fundo Nacional de Reforma Agrária 
será constituído: 

. I - do produto da arrecadação da Contribuição 
de Melh<>ria cobrada pela União de acordo com a le­
gislação vigente; 

II - da destinação específica de 3% (três por 
cento) da receita tributária da União; 

In - dos recursos destinados em lei à Superin­
tendência de Política Agrária (SUPRA), ressalvado 
o disposto no art. 117; 

IV - dos recursos <>riundos das verbas de órgãos 
e de entidades vinculad,os por convênios ao Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária; 

V - de doações recebidas; 
VI - da receita do Instituto Brasileiro de Re­

forma Agrária. 
§ 1.0 Os recursos de que tratam os incisos e I 

e lI, deste artigo, bem como os provenientes de 
quaisquer créditos adicionais destinados a execução 
dos planos nacional e regionais de Reforma Agrária, 
não poderão ser suprimidos, nem aplicados em outros 
fins. 

§ 2.0 Os saldos dessas dotações em poder do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária ou a seu fa­
vor, verificados no final de cada exercício, não pres­
crevem, e serão. aplicados, na sua totalidade, em 
consonância com os objetivos da presente Lel. 

§ 3.0 Os tributos, dotações e recursos referidos 
nos incisos deste artigo terão a destinação, durante 
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vinte anos, vinculada à execução ~os programas da 
Reforma Agrária. 

§ 4:° Os atos relativos à receita do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária constituída pelos re­
cursos previstos n:lS incisos II, e pelos resultados 
npuractCls no exercício nnteri0r, nas hipóteses dos in­
(:i ::os I, UI e IV, considerar-se-ão registrados, pel·o 
Tribunal de Contas. a 1.0 de janeiro, c os respecti­
vos l'ecursos distribuídos ao Tesouro Nacional,que 
Og depositará no Banco do Brasil, à disposição do re­
ferido Instituto, em quatro parcelas, até 31 de ja­
:'1eiro, 30 de abril, 31 de julho e :>1 de outubro, res­
pEctivamente. 

Art. M. Além dos recursos do Fundo Nacional 
. ele Reforma Agrária, a execução dos projetos regio~ 
nais contará com as contribuições financeiras dos 
órgãos e entidades vinculados por convênios ao Ins­
tituto Brasileiro de Reforma Agrária, notadamente 
os de valorização regional, como a Superin tendência 
do Desenvolvimento Econômico do Nordeste ..... . 
(SUDENE),:a Superintendência do Plano de Valori­
zação Econômica da Amazônia (SPVEA); a Comis­
são do Vale do São Francisco <CVSF) e a Superinten­
dência do Pluno de Valorização Econômica da Re­
gião da Fronteira Sudoeste doPais (SUDOESTE), os 
quais deverão destinar, para este fim, vinte por cen­
to, no mínimo, de suas dotações globais. 

Parágrafo único. Os recursos referid·os neste 
artigo, depois de aprovados os planos para as respec­
tivas regiões, serão entregues ao Instituto Brasileirc 
de Reforma Agrária. que, para a execução destes, 
contribuirá com igual quantia. 

Art. 30. Para fins da presente Lei, é o Poder 
Executivo autorizado a receber doações, bem como a 
contrair empréstimos no País e no exterior, até o li­
mite fixado no art. 105. 

Art. 31. É o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária autorizado a: 

I - firmar convênios com os Estados, Municí­
pios, entidades pÚblicas e privadas, para financia­
mento, execução ou administração dos planos regio­
nais de Reforma Agrária; 

II - colocar os títulos da .Dívida Agrárh Nacio­
nal para os fins desta Lei; 

III - realizar operações financeiras ou de com­
pra e venda para os objetivos desta Lei; 

IV - praticar atos, tanto no contencioso como 
no administrativo, inclusive os relativos à desapro­
priação por interesse social ou por utilidade ou ne­
cc.>sidade públicas. 

SEÇãO II 
Do Patrimônio do órgão de 'Reforma Agrária 
Art. 32. O Patrimônio do Instituto Brasileiro de 

Rt:::~)rma Agrária será constituído: 
I - do Fundo Nacional de Reforma Agrária; 
II - dos bens das entidades públicas incorpora­

d:13 ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária; 
III - das terras e demais bens adquiridos a 

qualquer título. 
CAPÍTULO IV 

Da Execução e da Administração da Reforma Agrária 
SEÇãO I 

Dos Planos ~acional e Regionais de Reforma Agrária c().;· 

Art. 33 .. _.A Reforma Agrária será realizada por 
meio de planos periódicos, l1acionais e regionai~, com 

prazos e objetivos determinados, de acordo com pro­
jetos específicos. 

Art. 34. O Plano Nadonal de Reforma Agrária, 
elal:orado pelo Instituto Brasileiro de Reformo. Agrá­
ria e aprovado pelo Presidente da República, consig­
nará necessariamente: 

I - a delimitação de áreas regionais prioritárias; 
II - a espeCificação dos órgãos regi;mais, zo­

nais e locais, que vierem a ser criados para a exe­
cução e a. administração da· Reforma Agrária; 

III - a determinação cios objetivos que deverão 
CJndicionar a elaboração. dos Planos Regionais; 

IV - a hierarquização das medidas a serem pro­
gramadas pelos órgãos públicos, nas áreas prioritá­
rias, n·:s setores de obras de saneamento, educação e 
assistência técnica; 

V - a fixação dos limites das dotações destina­
das à execucão do Plano Nacional e de cada um do:; 
planos regionais. 

§ 1.0 Uma vez aprovados, os Planos terão prio­
ridade absoluta para atuação dos órgãos e serviço::: 
federais já existentes nas áreas escolhidas. 

§ 2.° As entidades públicas e privadas que fir­
marem ac:-rdos, convênios ou tratados com o Insti­
tuto Brasileiro de Reforma Agrária, nos termos desta 
Lei. assumirão, igualmente, compromisso expresso, 
quanto à. prioridade aludida no parágrafo anterior, 
relativamente aos assuntos e serviços de sua alçada 
nas respectivas áreas. 

Art. 35. Os Planos Regionais de Reforma Agrária 
antecederão, sempre, qualquer desapropriação por 
interesse social. e serão elaborados pelas Delegaciaos 
RegionaiS do Instituto Brasileiro de Reforma Agrári? 
(mRAR) , obedecendo os seguintes requisitos míni­
mos: 

I - delimitação da área de ação; 
II - determ.inação dos objetivos específicos da 

Reforma Agrária na região respectiva; 

m - fixação das prioridades reg'ionais; 
IV - extensão e localização·· das áreas desapro­

priáveis; 
V - previsão das 'obras de m.elhoria; 

VI - estimativa das inversões necessárias e dos. 
custos. 

Art.' 36. Os projetos elaborados parareglões geo­
econômicas ou grupos de imóveis rurais, que possam 
ser tratados em comum, deverão consignar: 

I - o levantamento sócio-econômico da área; 
II - os t'ipos e as unidades de exploração eco­

nômica perfeitamente determinados e caracteriza­
dos; 

III - as obras de infra-estrutura e os órgãos de 
defesa econômica dos parceleiros necessários à im­
plementação do projeto; 

IV - o custo dos investimentos e o seu esquema 
de aplicação; 

V - os serviços essenciais a serem instalados no 
centro da comunidade; 

VI - a renda familiar que se pretende alcançar; 

VII- a colaboração a ser recebida dos órgãos 
públ'icos ou privados que celebrarem convênios ou 
acordos para a execução do proj eto. 
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SEÇAO II 
Dos Órgãos Específicos 

Art. 37. São órgãos específicos para a execução 
da Reforma Agrária: 

I - o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
(IBRA); 

II - as Delegacias Regionais do Instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrária (IBRAR); 

lU - as Comissões Agrárias. 
§ 1.0 O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, 

(IBRA) é órgão autárquico, dotado de personalidade 
jurídica e autonomia financeira, com sede na Ca­
pital da República e jurisdição em todo o território 
nacional, diretamente subordinado' à Presidência da 
República; 

§ 2.° O Instituto Brasileiro de Refonna Agrária 
tem as seguintes atribuições: 

a) promover a elaboração e coordenar a exe­
cução do Plano Nacional de Reforma Agrária, a ser 
submetido à ap~ovação do Presidente da República; 

b) sugerir ao Presidente da República as medidas 
necessárias à articulação e cooperação das três or­
dens administrativas da República para a execução 
do Plano Nacional de Reforma Agrária, inclusive as 
alterações da presente Lei, bem como os atos comple­
mentares que se tomarem necessários;' . 

c) promover, direta ou indiretamente, a execu­
ção da Reforma Agrária, no âmbito nacional, orien­
tando. fiscalizando e assistindo tecnicamente os órgãos 
executivos regionais, zonais e locais, bem como co­
ordenando os órgãos federais interessados na exe­
cução da presente Lei e do seu Regulamento; 

d) administrar o Fundo Nacional de Reforma 
Agrária, promover ou firmar convênios e colocar os 
titulos da DiVida Agrária Nacional, emitidos nos ter­
mos desta Lei e de seu Regulamento; 

e) promover a criação das Delegacias Regionais 
da Reforma Agrária e das Comissões Agrárias, bem 
como outros órgãos e serviços descentralizados que 
se tomarem necessários para execução da presente 
Lei. 

t) exercer quaisquer outras atividades "Compa­
tíveis com as finalidades desta Lei, inclnsive bai­
xando os atos normativos tendentes a facilitar'o seu 
funcionamento, nos termos do regulamento que for 
expedido. 

Art. 38. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrá­
ria será dirigido por uma Diretot'ia composta de cin­
co membros, nomeados pelo Presidente da República, 
dentre brasileiros de notável saber e idoneidade, de­
pOis de aprovada a escolha pelo Senado Federal. 

§ 1.0 O Presidente do Instituto Brasileiro de Re­
forma Agrária, também nomeado com prévia apro­
vação do Senado Federal, dentre os membros da Di­
retoria, terá remuneração correspondente a setenta 
e cinco por cento do que percebem os Ministros de 
Estado. 

§ 2.0 O Poder Executivo estabelecerá na regula.­
mentação desta Lei, as funções do Presidente e dos 
demais membros da Diretoria do Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária. 

§ 3.0 Integrarão, ainda, a administração do Ins­
tituto Brasileiro de Reforma Agrária: 

a) um Conselho Técnico, anualmente renovado 
pelo terço, constituído por nove membros de com­
~rovada experiência no campo dos problemas rurais, 
êom mandatos renováveis de três anos. tendo como 

Presidente o do Instituto Brasileiro de Reforma Agrá­
ria; 

b) uma Secretaria Executiva. 
§ 4.° Os membros do Conselho Técnico serão de 

nomeação do Presidente da República. e o Secretário 
Ex~utivo. de confiança e nomeação do Presidente do 
Instituto Brasileir.o de Reforma Agrária. 

Art. 39. Ao Conselho Técn'ico competirá discutir 
e propor as diretrizes dos planos nacional e regionais 
de Reforma Agrária, estudar e sugerir medidas de 
caráter legislativo e administrativo, necessárias à boa 
execução da Reforma. 

Art. 40. A Secretaria Executiva competirá ela­
borar e promover a execução do plano nacional de 
Reforma Agrária, assessorar as Delegacias ·Reg'lo­
nais, analisar os projetos regionais e dirigir a vida 
administrativa do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária. 

Art. 41. As Delegacias Regionais do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária OBRAR). cada qual 
dirigida por um Delegado Regional, nomeado pelo 
Presidente do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
dentre técnicos de comprovada experiência em pro­
blemas agrários e reconhecida 'idoneidade. são órgãos 
executores da Reforma Das regiões do Pais, com áreas 
de jurisdição, competência e funções que serão fixa­
dos na regulamentação da presente Lei, compreen­
dendo a elaboração do cadastro, classificação das 
terras, formas e condições de uso atual e potencial 
da propriedade, preparo das propostas de desapro­
priação, e seleção dos candidatos à aquisição das par­
celas. 

Parãgrafo único. Dentro de cento e oitenta dias, 
após a publicação do decreto que a criar, a Delegacia 
Regional apresentará ao Presidente do Instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrária o plano regional de Re­
forma Agrária. na forma prevista nesta Lei. 

Art. 42. A Comissão Agrária, constituída de um 
representante do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, que a presidirá, de três representantes dos 
trabalhadores rurais, eleitos ou indicados pelos órgãos 
de. c~~se resp~tivos, de três ·representantes dos pro­
pnetanos ruraJ.s eleitos ou indicados pelOS órgãos de 
classe respectivos, um representante categorizado de 
entidade pública .vinculada à agricultura e um repre­
sentante dos estar.elecimentos de ensino agrícola é o 
órgão competente para: ' 

I - instruir e encaminhar os pedidos de aquisi-
ção e de desapropriação de terras; . 

TI - manifestar-se sobre a lista de candidatos 
selecionados para a adjudicação de lotes; 

m - oferecer sugestões à DelegaCia Regional na 
elaboração e execução dos programas regionais de 
Reforma Agrária; 

IV - acompanhar. até sua implantação, os pro­
gramas de reforma nas áreas escolhidas, mantendo 
a Delegacia Regional informada sobre o andamento 
dos trabalhos; 

§ 1.0 A Comissão Agrát'ia será constituída quan­
do estiver definida a área prioritária regional de re­
forma agrária e terá VigênCia até a implantação dos 
respectivos projetos. 

§ 2.0 Vetado. 

SEÇAO m 
Do Zoneamento e dos Cadastros 

Art. 43. O Instituto BrasUeiro de Reformà· Agrá­
ria promoverá a realização de estudos para o zonea-
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mento do País em regiões homogêneas do ponto de 
vista sóc'ío-econômico e das características da estru­
tura agrária, visando a definir: 

I - as regiões críticas que estão exigindo refor­
ma agrária com progressiva eliminação dos minifún­
dios e dos latifúndios; 

II - as regiões em estágio ma'ís avançado de de­
senvolvimento social e econômico, em que não ocor­
ram tenções nas estruturas demográficas e agrárias; 

lI! - as regiões já economicamente ocupadas em 
que predomine economia de subsistência e cujos la­
vradores e pecuaristas careçam de assistência ade­
quada; 

IV - as regiões ainda em fase de pcupação eco­
nômica, carentes de programa de desbravamenoo. 
povoamento e colonização de áreas p'ioneiras. 

§ 1.0 Para a elaboração do zoneamento e ca­
racterização das áreas prioritárias, serão levados em 
conta, essencialmente, os seguintes elementos: ' 

a) a posição geográfica das áreas, em relação aoS 
centros econômicos de várias ordens, existentes no 
País; 

b) o grau de intensidade de ocorrência de áreas 
em imóveis rurais acima de mil hectares e abaixo de 
cinqüenta hectares; :;,; 

, c) o número médio de hectares por pessoa ocupa­
da; 

d) as populações rurais, seu incremento anual e 
a densidade especifica da população agrícola; 

e) a relação entr,e o número de proprietários .e o 
número de rendeiros, parceiros e assalariados em cada. 
área. 

§ 2.° A declaração de áreas prioritárias será fei­
ta, ·por decreto do Presidente da República, mencio­
nando: 

a) a criação da Delegacia Regional do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária com a exata delimita­
ção de sua área de jurisdição; 

b) a duracáo do período de intervenção governa­
mental na área; 

c) os objetivos a alcançar, principalmente o 
número de unidades familiares e cooperativas a serem 
criadas; 

d) outras medidas destinadas a atender a pe­
culiaridades regionais; 

cursos natu~ais renováveis e que se situem em regiões 
de elevado v,alor econômico. 

Art. 46. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrá­
ria promoverá levantamentos, com utilização, nos 
casos indicados, dos meios previstos no Capítulo II 
do Título I, para a elaboração do cadastro dos imó­
veis rurais ~m todo o País, mencionando: 

1 - dados para caracterização dos imóveis rurais 
com indicação: 

a) do proprietário e de sua família; 
b) dos títulos de domínio, da natureza da posse e 

da forma de administração; 
c) da localização geográfica; 
d) da área com descrição das linhas de divisas e 

nome dos respectivos confrontantes; 
e) das dimensões das testadas para vias públicas: 
f) ·do valor das terras, das benfeitorias, dos equi­

pamentos e das instalações existentes discriminada­
mente; 

II - natureza e condições das vias de acesso c 
respectivas distâncias dos centros demográficos mais 
próximos com população: 

a) até 5.000 habitantes; 
b) de mais de 5.000 a 10.000 habitantes; 
c) de mais de 10.000 a 20.000 habitantes; 
d) de mais de 20.000 a 50.000 habitantes; 
e) de mais de 50.000 a 100.000 habitantes; 
f) de mais de 100.000 habitantes. 
m - condições da exploração e do uso da terra, 

indicando: 
a) as percentagens da superfíCie total em cerra­

dos, matas, pastagens, glebas de éultivo (especifica­
damente em exploração e inexplorados) e em áreas 
inaproveitáveis; 

b) os tipos de cultivo e de criação, as formas de 
proteção e comercialização dos produtos; 

c) os sistemas de contrato de trabalho, com dis­
crim:nação de arrendatários, parceiros e trabalhado­
res rurais; 

d) as práticas conservacionistas empregadas e o 
grau de mecanização; 

e) os volumes e os índices médios relativos à pro­
dução obtida; Art. 44. São objetivos dos zoneamentos definidos 

no artigo anterior: f) as condições para o beneficiamento dos produ-
I - estabel~cer as diretrizes da política agrária ' tos agropecuários. 

a ser adotada em cada tipo de região; § l.°Nas áreas prioritárias de reforma agrária 
serão complementadas as fichas cadastrais elaboradas 
para atender às finalidades fiscais com dados rel:l­
tivos ao relevo, às pendentes, à drenagem, aos solos 
e a outras características ecológicas que permitam 
avaliar a capacidade do uso atual e potencial, e fixar 
uma classificação das terras para os fins de realização 
de estudos microeconôm.lcos, visando, essencialmen­
te, à determinação por amostragem, para cada zona e 
forma de exploração: 

II - programar a ação dos órgãos governamentais, 
para desenvolvimento do setor rural, nas regiões de­
limitadas como de maior Significação econômica e 
social. 

Art. 45. A fim de completar os trabalhos de 
zoneamento serão elabOrados pelo Instituto· Brasileiro 
de Refo·rma Agrária levantamentos e análises para.: 

I - orientar as disponibilidades agropecuárias 
nas áreas sob o controle do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária. quanto à melhor destinação econô­
mica das terras, adoção de práticas adequadas se-:" 
gundo as condições ecológicas, capacidade potencial 
de uso e mercados interno e. externo; 

'I! - .z:~cuperar, diretamente, mediante projetos 
especiais, 2.?'áreas degradadas em virtude de uso pre­
datório e aUsência de medidas de proteção dos re-

a) das' áreas mínimas ou módulos de propriedade 
rural determinados de acordo com elementos enu­
merados neste parágrafo e, mais, a força de trabalho 
do conjunto familiar médio, o nível tecnológico pre­
dominante e a .renda familiar a ser obtida; 

b) dos limites permitidos de áreas dos imóveis 
rurais, os quais não excederão a seiscentas vezes o 
ll10dúlo médio da propriedade rural nem a seiscentas 
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vezes a ~rea média dos imóveis rurais na respectiva 
zona; 

c) das dimensões ótimas do imóvel rural do ponto 
de vista do rendimento econômico; 

d) do valor das terras em função das caracte­
rísticas do imóvel rural, da classificação da capaci­
dade potencial de uso e da vocação agrícola das ter­
ras; 

e) dos limites mínimos de produtividade agrícola 
para confronto com os mesmos índices obtidos em 
cada imóvel nas áreas prioritárias de reforma agrária. 

§ 2.° Os cadastros serão organizados de acordo 
com normas e fichas aprovadas pelo Instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrária, na forma indicada no re­
gulamento, e poderão ser executados centrallzada­
mente pelos órgãos de valorização regional, pelos Es­
tados ou pelos Municípios, caso em que o Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária lhes prestará assistên­
cia técnica e financeira com o objetivo de acelerar 
sua realização em áreas prioritárias de Reforma 
Agrária. 

§ 3.° Os cadastros terão em vista a possibilidade 
de garantir a classificação, a identificação e o gru­
pamento dos vários imóveis rurais que pertençam. a 
um único proprietário, ainda que situados em muni­
cípios distintos, sendo fornecido ao proprietário o cer­
tificado de cadastro na forma indicada na regula­
mentação desta Lei. 

§ 4.° Os cadastros serão continuamente atua­
lizados para inclusão das novas propriedades que fo­
rem sendo constituídas e, no mínimo, de cinco em 
cinco anos serão feitas revisões gerais para atualiza­
ção das fichas já levantadas. 

§ 5.° Poderão os proprietários requerer a atua­
lização de suas fichas, dentro de um ano da data das 
modificações substanciais relativas aos respectivas 
imóveis rurais, desde que comprovadas as alterações, 
a critério do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária. 

§ 6.0 No caso de imóvel rural em comum. por 
força de herança. as partes ideais, para os fins desta 
Lei, serão consideradas como se divisão houvesse, 
devendo ser cadastrada a área que, na partilha, to­
caria a cada herdeiro e admitidos os demais dados 
médios verificados na área total do imóvel rural. 

§ 7.° O cadastro inscreverá o valor de cada imó­
vel de acordo com os elementos enumerados neste 
artigo, com base. na declaraçãO do proprietário, rela­
tiva ao valor da terra nua, quando não impugnado 
pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, ou o 
valor que resultar da avaliação cadastral. 

T1TULQllI 

Da POlítica de Desenvolvimento Rural 
CAPíTULO I 

Da Tributação da Tem 

SEÇAO I 
Critérios Básicos 

Art. 47. Para incentivar a politica de desenvol­
vimento rural, o Poder Público se utilizará da tribu­
tação progresSiva da terra, do Imposto de Renda, da 
colonização pública e particular, da assistência e pro­
teção à economia rural e ao cooperativismo e, final­
mente. da regulamentação do uso e posse temPorários 
da terra, objetivando: 

• I - desestimular os que exercem o direito de pro..; 
priedade sem observância da função social e econô­
mica da terra; .. 

II - estimular a racionalização da atividade 
agropecuária dentro dOiS princípios de conservação dos 
recursos naturais renováveis; 

m - proporcionar recursos à União, aos Estados . 
e Municípios para financiar os projetos de Reforma 
Agrária; 

IV :- aperfeiçoar os sistemas de controle da arre­
cadação dos impostos. 

SEÇAO II 
Do Imposto Territorial Rural 

Art. 48. Observar-se-ão, quanto ao Imposto Ter­
ritorial Rural, os seguintes principios: 

r - a União poderá atribuir, por convênio, aos 
Estados e Municípios, o lançamento, tendo por base 
os levantamenoos cadastrais executados e periodica­
mente atualizados; 

n - a União também poderá atribuir, por con­
vênio, aos Municípios, a arrecadação, ficando a eles 
gamntida. a utilização da importância an'ecadada; 

llr - quando a arrecadação for atribuída, po,r 
convênio, ao Municipio, à União caberá o controle da 
cobrança; 

IV - as épocas de cobrança deverão ser fixadas 
em regulamento, de tal forma que, em cada região, se 
ajustem, o mais possivel .... aos períOdos normais de co­
mercialização da produça.o; 

V - o imposto arrecadado será contabilizado dia­
riamente como depósito. à ordem, exclusivamente, do 
Município a que pertencer e a ele entregue diretamen­
te pelas repartições arrecadadoras, no último dia. útU 
de cada mês; . 

VI - o imposto não incidirá sobre sitios de área 
não excedente a vinte hectares, quando os cultive só 
ou com sua familla, o proprietário que não possua. 
outro imóvel (artigo 29, parágrafo único, da Cónsti­
tuição Federal). 

Art. 49. As normas gerais para a fixação do lm­
!)osto, territorial obedecerão a critérios de progressivi­
dade e regressividade, levando-se em conta .os seguin­
tes fatores: 

I - os valores da terra e das benfeitorias do 
imóvel; 

TI - a área e dimensões.do imóvel e das glebas de 
diferentes usos; 

m - a situação do imóvel em relação aos ele­
mentos do inciso II do art. 46; 

IV - as condições técnicas e econômicas de ex­
plc["ação agropecuá~a-industr1al; 

V - a natureza da posse e as condições de con­
tratos de arrendatários, par,ceiros e assalariados; 

VI - a classificação das terras e suas firmas de 
uso e rentabilidade; 

VII - a área total agricultável do conjunto de 
imóveis rurais de um mesmo proprietário no Pais. 

§ 1.° Os fatores mencionados neste artigo, exceção 
feita dos indicados no inciso m, serão declarados pelO 
proprietãrio ou obtidos em levantamento cadastral. 

§ 2.° Todos os proprietários rurais ficam obriga­
dos, para os fins previstos nesta Lei, a fazer declara­
ção de propriedade, nos prazos e segundo normas fi. 
xadas na regulamentação desta Lei. . 

§ 3.° As declarações dos proprietários, para for-. 
necimento de dados destinados à insCl'ição- cadastral, 
são feitas sob sua inteira responsablli'dadee, no caso 
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de dolo ou má-fé, os obrigarã,o ao pagamento em 
dobro dos tributos realmente devidos, além das mul­
tas decorrentes das despesas com as verificações ne-
cessárias. . 

. I 

Art. 50. O valor básico do imposto será deter­
minado em alíquota de dois décimos por cento sobre o 
valor real da terra nua, declarado pelo proprietário e 
não impugnado pelo órgão competente, ou resultante 
da avaliaçoo cadastral. 

§ 1.0 Levando-se em conta a área total agricultá­
vel do conjunto de imóveis de um mesmo proprietária 
no Pais, nestes consideradas as áreas co·rrespondentes· 
às frações ideais quando em condomínio, esse valor 
básico será multiplicado por um coeficiente de pro­
gressividade, de acordo com a seguinte tabela: 

a) área. total no máximo igual à média ponder~ 
da dos módulos de área estabelecidos para as várias 
regiões em que se situem as propriedades: coeficiente 
um; 

b) área maior do que uma até dez vezes o módulo 
definido na alínea a: coeficiente um e meio; 

c) área maior do que dez, até trfnta vezes o mó­
dulo definido na alínea a: coeficiente dois; 

d) área maior. do que trinta, até oitenta vezes o 
módulo definido na alínea a: coeficiente dois e meio; 

e) . área maior do que oitenta, até cento e cin­
, qüenta vezes o módulo definido na alínea a: coefi­

ciente três; 
f) área maior do que cento e cinqüenta, até tre­

zentas vezes o módulo definido na alínea a: coeficien­
te três e meio; 

g) área maior do que trezentas, até seiscentas ve­
zes o módulo definido na alínea a: coeficiente quatro; 

h) área superior a seiscentas vezes o módulo de­
finido na alínea a: coeficiente quatro e meio. 

§ 2.° O produto da multiplicação do valor básico 
pelo coeficiente previsto no parágrafo anterior será 
multiplicado por um coeficiente de localizaçoo que 
aumente· o imposto em função da proximidade aos 
centros de consumo definidos no inciso II do art. 46, 
e das distâncias, condições e natureza de vias de aces­
so aos referidos centros. Tal coeficiente, variando no 
território nacional de um a um e seis décimos, será 
fixado por tabela a ser baixada por decreto do Presi­
dente da República, para cada região considerada no 
zoneamento previsto no artigo. 

§ 3.0 O valor obtido pela aplicação do disposto 
no parágrafO anterior será multiplicado por um coe­
ficiente que aumente ou diminua aquele valor,. se­
gundo a natureza da posse e as condições dos contra-
tos de trabalho, na forma seguinte: . 

a) segundo o grau de alheamento do proprietáriO 
na administração e nas responsabilidades de explora­
ção do imóvel rural, segundo a forma e natureza dos 
contratos de arrendamento e parceria, e à falta de 
atendimento em· condições condignas de conforto do­
méstico e de higiene aos arrendatários, parceiros e 
assalariados - coeficientes que aumentem aquele va­
lor, variando de um a um e seis décimos na forma a 
ser estabelecida na regulamentação desta Lei; 

b) segundo o grau de dependência e de partici­
pação do proprietário nos frutos, na administração e 
nas responsab1l1dades da exploração do imóvel rural; 
em função das facilida.cles concedidas para habitação, 
educação e saúde dos assalariados - coeficienteS que 
diminuam o valor do imposto de um a três décimos, 
na forma a ser estabelecida na regulamentação desta 
Lei. 

§ 4.0 Uma vez obtidos os elementos cadastrais re­
lativos ao item m do art. 46 e fixados os índices pre­
vistos no § 1.0 deste artigo, o valor obtido pela aplica­
ção do disposto no parágrafo anterior será multipli­
cado po·r um coeficiente que aumente ou d1m1nua 
aqUlele valor, segundo as condições técnico-econô­
micas de exploração, na forma seguinte: 

a) na proporção em que a exploração se faça com 
rentabilidade inferior aos limites minimos findos na 
forma do § 1.0 do art. 46 e com base no tipo, condi­
ções de cultivo e nivel tecnológico de exploraçoo -
coeficientes que aumentem o valor do imposto, va­
riando de um a um e meio, na forma a ser estabele­
cida na regulamentação desta Lei; 

b) na proporção em que a exploração se faça com 
rentabilidade superior ao mfnlmo referido na allnea 
anterior, e segundo o grau de atendimento à vocação 
econôm!(;a da terra, emprego de práticas de cultivo ou 
de criação adequadas, e processos de beneflClahlento 
ou industrialização dos. produtos agropecuários -
coeficientes que diminuam o valor do imposto, varian­
do eles de um a quatro décImos, na forma a ser esta­
belecida pela regulamentação desta Lei. 

§ 5.0 Se o imposto territorial rural lançado for 
superior ao do exercfcio anterior, mesmo que a área 
agrIcultável explorada do imóvel rural seja inferior 
ao mínimo necessário para classificá-lo como· empresa 
rural, nos termos do art. 4.°, inciso VI, será permitido 
ao seu proprietário requerer redução de até cinqüenta 
por cento do imposto lançado, desde que, em função 
das caracterfsticas ecológicas da zona onde se localize 
o referido imóvel, elabore projeto de ·ampliação da 
área explorada e o mesmo seja considerado satisfa­
tório pelo Instituto BrasUeiro de Reforma Agrária. 

§ 6.0 No caso de propriedade em condominio, o 
coeficiente de progressividade referido. no parágrafo 
primeiro serã calculado .como média ponderada em 
que os coeficientes da tabela correspondentes à situa­
çoo de cada -eondômino definida no corpo do mesmo 
parágrafO são multiplicados pela sua área Ideal e ao 
final somados e .dividida a 80ma pela área total da 
propriedade. 

§ 7.0 Os coeficientes de progressividade de que 
trat2m este artigo e os parágrafos anteriores só serão 
apl!cados às terras não aproveitadas racionalmente. 

§ 8.° As florestas ou matas, as áreas de reflores­
taménto e as por elas ocupadas, cuja conservaçoo for 
necessária, nos termos da legislação fbrest(',l, não 
podem ser tritutadas. 

Art.51. VETADO. 
ParágrafO único. VETADO. 
Art. 52. O proprietário rural que deseje pleitear 

os benefícios referidos no artigo 50, § 5.0 ... VETA­
DO ... desta Lei, deverá solicitar da União o seu de­
ferimento, anexando, ao requerimento, comprovante 
da aprovação, do projeto pelo Instituto BrasUeiro de 
Reforma Agraria. 

§ 1.0 O projeto. apresentado ao Instituto Bras1lei­
ro de Reforma Agrária será p:>r este aprovado ou re­
jeitado dentro do prazo máximo de noventa dias, sen­
do considerado aprovado se· dentro desse prazo não 
houver pronunciamento do órgã,o. 

§ 2.° Aprovado o projeto, o proprietário terá pra­
zo de noventa dias para assinar, junto ao Instituto 
BrasUeiro de Reforma Agrária, termOo de compromisso 
de sua execução. 

§ 3.~ Se ao final de dois anos, contados da data 
da aprovação do projeto, não estiverem executados 
no minimo trinta por cento dos trabalhos nele pre­
vistos, o Instituto BrasUeiro de Reforma .Agrária fará 
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à União a competente notificação, para. efeito, de ser 
cobrada a parte reduzida ou suspensa dos impostos 
lJ.nçados, acrescida da taxa de correção monetária, 
calculada na forma da lei que regula a matéria. 

SEÇAO III 
Do Rendimento da Exploração Agrícola e 'Pastoril 

e das .Industrias Extrativas, Vegetal e Animal 
Art. 53. Na determinação, para efeitos do Im­

posto de Renda, do rendimento liquido da exploração 
agrícola ou pastoril, das indústrias extrativas, vegetal 
e animal, e da transformação de produtos agrícolas 
e pecuários feita pelo próprio agricultor ou criador, 
com matéria-prima da propriedade explorada, apli­
car-se-á o coeficiente de três por cento sobre o valor 
referido no inciso I do art. 49 desta Lei, constante 
da declaração de bens ou do balanço patrimonial. 

§ 1.0 As construções e benfeitorias serão deduzi­
das do valor do imóvel, sobre elas não recaindo a tri­
butação de que trata este artigo. 

§ 2.° No caso .de não ser possível apurar o valor 
exato das construções e benfeitorias existentes, será 
ele arbitrado em trinta por cento do valor da terra 
nua, conforme declaração para efeito do pagamento 
do imposto territorial. 

§ 3.° Igualmente será deduzido o valor do gado, 
das máquinas agrícolas e das culturas permanentes, 
sobre 'ele aplicando-se o coeficiente de um por cento 
para a. determinação da renda tributável. 

§ 4.° No caso de imóvel rural explorado por ar­
rendamento, poderá ser deduzidO da importância tri­
butável, calculado nos termos deste artigo e §§ 1.°, 
2.° e 3.° Admitir-se-á essa dedução dentro do limite 
de cinqüenta por cento do respectivo valor, desde que 
se comuniquem à repartição arrecadadora o nome e 
endereço do proprietário, e o valor do pagamento que 
lhe houver sido feito. 

§ 5.° POderá também ser deduzida do valor tribu­
tável, referido no parágrafo anterior, a importância 
paga pelo contribuinte no último exercício, a titulo 
de Imposto Territorial Rural. 

~ 6.° Não serão permitidas quaisquer outras de­
duções do rendimento liquido calculado na forma des­
te artigo, ressalvado o disp<lsto nos §§ 4.0 e 5.° 

§ 7.° Ao proprietário do imóvel rural, total ou 
parcialmente arrendado, conceder-se-á o direito de 
excluir o valor aos bens arrendados, desde que decla­
rado e comprovado o valor do arrendamento e identi­
ficado o arrendatário. 

§ 8.° As pessoasfisicas é facultado reajustar o 
valor dos imóveis rurais em suas declarações de renda 
e de bens, a partir do exercício financeiro' de 1965, 
independentemente de qualquer comprovação, sem 
que seja tributável o aumento de patrimônio resultan­
te desse reajustamento. As empresas rurais, organiza­
das sob a forma de sociedade civil, serão ()utorgados 
idênticos benefícios quapto ao registro contábil e ao 
aumento do ativo liquidO. 

§ 9.° AJaUa de integralização do capital das em­
presas rurais, referidas no parágrafo anterior, não im­
pede a correção do ativo, prevista neste artigo. O au­
mento do ativo liquidO e do capital resultante dessa 
correçãv não poderá ser aplicada na integralização de 
ações ou quotas. 

§ 10. Os aumentos de capital das pessoas jurí­
dicas resultantes da incorporação, a seu ativo, de 
ações distribuídas em virtude da correção monetária 
realizada por eDlpresas rurais, de que sejam acionis­
tas ou sociais -nos' termos deste. artigo, não sofrerão 

qualquer tributação. Idêntica isenção vigorará relati­
vamente às ações resultantes daquele aumento de 
capital. 

§ 11. Os valores de que tratam os §§ 8.° e 1~, 
deste artigo, não poderão ser inferiores ao preço de 
aquiSição do imóvel e das inversões em benfeitorias, 
atualizadas de acordo com os coeficientes de correção 
monetária; fixados pelo Conselho Nacional de Eco­
nomia. 

Art. 54. VETADO 
§ 1.0 ·Vetado. 
§ 2.° Vetado. 
§ 3.0 Vetado. 
§ 4.° Vetado. 
§ 5.0 Vetado. 

CAPiTULO II 
Da Colonizaçã.o 

SEÇAO I 
Da Colonização Oficial 

Art. 55. Na colonização oficial, o Poder Público 
tomará a iniciativa de recrutar e selecionar pessoas 
ou famílias, dentro ou fora do território nacional, 
reunindo-as em núcleos agrícolas ou agroindustriais, 
podendo encarregar-se de seu . traI}sporte, recepçã:,o, 
hospedagem e encaminhamento, ate a sua colocaçao 
e integração nos respectivos núcleos. 

Art. 56. A colonização oficial deverá ser realiza­
da em terras já incorporadas ao Patrimônio Público 
ou que venham a sê-lo. Ela será efetuada, preferen­
cialmente, nas áreas: 

I - OCiosas ou de aproveitamento inadequado; 
II - Próximas a grandes centros urbanos e de 

mercados de fácil acesso, tendo em vista os problemas 
de abastecimento; 

ITI - de êxodo, em locais de fácil acesso e co­
municação, de acordo com os planos nacionais e re­
gionais de vias de transporte; 

IV - de colonização predominantemente estran­
geira, tendo em mira facilitar o processo de intercul­
turação; 

V - de desbravamento ao longo dos eixos viários, 
para ampliar a fronteira económica do Pais. 

Art. 57. Os programas de colonização têm em 
vista, além dos Objetivos específicados no artigo 56: 

I - a integração e o progresso social e econômica 
do parceleiro; 

II - o levantamento do nivel de vida do traba­
lhador rural; 

m - a conservação dos recursos naturais e a re­
cuperação social e econômica de determinadas áreas; 

IV - o aumento da produção e da produtividade 
no setor primário. 

Art. 53. Nas regiões prioritárias definidas pelo 
zoneamento e na fixação de suas populações em ou­
tras regiões, caberão ao Instituto Brasileiro de Re­
forma Agrária as atividades colonizadoras. 

§ 1.0 Nas demais regiões, a colonização oficial 
obedecerá à metodologia observ~da nos projeto.s rea­
lizados nas áreas prioritárias, e será coordenada pelo 
órgão do Ministério da Agricultura refericio no artigo 
74, e executada por este, pelOS Go~ernos Estaduais 
ou por entidades de valorização regional, mediante 
convênios. 
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§ 2.° As atribuições referentes à relação de imi­
grantes são da competência do Ministério das Rela­
ções Exteriores, conforme diretrizes fixadas pelo Mi­
nistério da Agricultura, em articulação com o Minis­
tério do Trabalho e previdência Social, cabendo ao 
órgão referido no art. 74 a recepção e o encaminha­
mento dos imigrantes. 

Art. 59. O órgão competente do Ministério da 
Agricultura referido no artigo 74 pcderá criar 
núcleos de colonização, visando a fins especiais, e de­
verá igualmente entrar em entendimentos com o Mi­
nistério da Guerra para o estabelecimento de colô­
nias, com assistência militar na fronteira continental. 

SElÇAO Ir 
Da Colonização Particular 

Art. 60. Para os efeitos desta Lei, .consideram-se 
empresas particúlares de Ç!olonização as pessoas fí­
sicas e jurídicas de direito privado que tiverem por 
finalidade executar programas de valorização de 
áreas ou de distribuição de terras. 

. § 1.0 É dever do Estado estimular, pelos meios 
enumerados no artigo 73, as iniciativas particulares 
de colonização. 

§ 2.° A empresa rural, definida no inciso VI do 
arti_go 4.°, desde. que incluída em projeto de coloni­
zaçao, deverá permitir a livre participação em seu 
capital dos respectivos parceleiros. 

Art. 61. Os projetos de colonização particular 
quanto à metOdolOgia, deverão ser previamente exa~ 
minados pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
que. inscreverá a entidade e o respectivo projeto em 
re~tr? .próprio. Tais projetosse~ ap!ovado~ pelo 
Mil1lsténo da Agricultura, cujo órgao proprio coorde­
nará a respectiva execução. 

§ 1.° Sem prévio registro da entidade coloniza­
dora e do projeto e sem a aprovação deste nenhuma 
parcela poderá ser vendida em programas particula-
res de colonização. -

§ 2.° O proprietário de terras próprias para a 
l~voura ou pecuária, interessado em loteá-las para 
fms de urbanização ou formação de sítios de recreio 
deverá submeter o respectivo projeto à préVia apro­
vação e fiscalização do órgão competente do Minis- • 
tério da Agricultura ou do Instituto BrasUeiro de Re­
forma Agrária, conforme o caso. 

§ 3.0 A fim de possibilitar o cadastro, o controle 
e a fiscalização dos loteamentos rurais, os Cartórios 
de Registro de Imóveis são obrigados a comunicar aos 
órgãos competentes, referidos no parágrafo anterior, 
os registros efetuados nas respectivas circunscrições 
nos termos da legislação em vigor, informando o no~ 
me do proprietário, a denominação do imóvel e sua 
localização, bem como a área, o número de lotes e a 
data .do registro nos citados órgãos. 

§ 4.° Nenhum projeto de colonização particular 
será aprovado para gozar das vantagens desta Lei 
se não consignar para a empresa colonizadora as se~ 
guintes obrigações mínimas: 

a) abertura de estradas de .acesso e de penetração 
à área a ser colonizada; . 

b) divisão dos lotes e respectivo plqueteamento, 
obedecendo a divisão, tanto quanto possível, ao cri­
tério de acompanhar as vertentes, partindo a sua 
orientação no sentido do espigão para as águas, de 
modo a todos os lotes posstúrem água própria ou 
comum; 

cr manutenção de uma reserva florestal nos vér­
tices dos espigões e nas nascentes; 

d) prestação de assistência médica e técnica aos 
adquirentes de lotes e aos membros de suas famílias; 

e) fomento da produção de uma determinada 
cultura agrícola já predominante na região ou ecolo,.­
gicamehte aconselhada pelos técnicos do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária ou do Ministério da 
Agricultura; 

f) entrega de documentação legalizada e em or­
dem aos adquirentes de lotes. 

§§ 5.0 _ 6.0 _ 7.0 _ 8.0 - Vetados. 

Art. 62. Os interessados em proj etos de COloniza..; 
ção, destinados à ocupação e valorização econômica 
da terra, em que predominem o trabalho assalariado 
ou contratos de arrendamento e parceria, não goza­
rão dos benefícios previstos nesta Lei. 

SEÇAO m 
Da Organização da Colonização 

Art. 63. Para atender aos obetivos da presente 
Lei e gar.antir as melhores condições de fixação do 
homem à terra e seu progresso social e econômico, 
os programas de colonização serão elaborados pre­
vendo-se os grupamentos de lotes em núcleos de co­
lonização, e destes em distritos, e a associação dos 
parceleiros em cooperativas. 

Art. 64. Os lotes de colonização podem ser: 
I - 'parcelas, quaildo se destiriem ao trabalho 

agrícola do parcele'iro e. de sua família, cuja moradia, 
quando não for no próprio local, há de ser. no centro 
da comunidade a que elas correspondam; 

n - urbanos, quando se destinem a constituir o 
centro da comunidade, incluindo as residências dos 
trabalhadores dos vários serviços implantados no 
núcleo ou distritos, eventualmente às dos próprios 
parceleiros, e as instalações necessárias à localização 
dos serviços administrativos assistenciais, bem como 
das atividades cooperativas, comerciais, artesanais e 
industriais. 

§ 1.° Sempre que o órgão competente do Minis­
tério da Agricultura ou do Instituto Brasileiro de Re­
forma Agrária não manifestarem, dentro de noventa 
dias da consulta, a. preferência a que terão direito, os 
lotes de colonização poderão ser alienados: 

a) a pessoas que se enquadrem nas condições e 
ordem de preferência previstas no art. 25; ou 

b) livremente, após cinco anos, contados da data 
de SUjl. transcrição. 

§ 2.° No caso em que o adquirente ou seu su­
cessor venha a desistir da explora,ção direta, os imó­
veis rurais, vendidos nos termos desta Lei, reverterão 
ao patrimônio do alienante, podendo o regulamento 
prever as condições em que se dará essa reversão, 
resguardada a restituição da quantia já paga pelo 
adquirente, COm a corre.ção monetária de acordo com 
os índices do Conselho Nacional de Economia apura­
dos entre a data do pagamento e da restituição, se tal 
cláusula constar de contrato de venda respectivo. 

§ 3.° Se os adquirentes mantiverem inexplorad~ 
áreas suscetíveis de aproveitamento, desde que à sua 
disposição existam condições objetivas para explo­
rá-las, perderão o direito a essas áreas, que rever­
terão ao patrimônio do alienante, com a simples devo­
lução das despesas feitas. 

§ 4.° Na regulamentação das matérias de que 
trãta este capitulo, com a observância das primazias 
já codificadas, se estipularão: 

a) as exigências quanto aos titulos de domínio e 
à demarcação de divisas; 
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b) os critérios para fixação das áreas-limites de 
parcelas, lotes urbanos e glebas de uso comum, bem 
como dos preços, condições de financiamento e pa-
gamento; . 

c) o sistema de seleção dos parceleiros e arte-' 
sãos; 

d) as limitações para distribuição, desmembra­
mentos, alienação e transmissão dos lotes; 

e) as sanções pelo inadimplemento das cláusu­
las contratuais; 

f) os serviços que devam ser a..s8egurados aos 
promitentes compradores, bem como os encargos 8' 
isenções tributãrias que, nos termos da lei, lhes sejam 
conferidos. 

Art. 65. O imóvel rural não é divisivel em áreas 
de dimensão inferior à constitutiva do módulo de 
propriedade rural. 

§ 1.° Em caso (te sucessão causa mortis e nas 
partilhas judiciais ou amigáveis não se poderáJo divi­
dir imóveis em áreas inferiores às da dimensoo do 
módulo de propriedade rural. 

§ 2.° Os herdeiros ou os legatãrios, que adquiri­
rem por sucessão o dominio de imóveis rurais, não 
poderão dividi-los em outros de dimensão inferior ao 
módulo de propriedade rural. 

§ 3.° No caso de um ou mais herdeiros ou lega­
tários desejar examinar as terras assim havidas, o 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária poderá pro­
ver no sentido de o requerente ou requerentes obte­
rem financiamentos que lhes facultem o numerário 
para indenizar os demais condôminos. 

§ 4.° O financiamento referido no parágrafo an­
terior só poderá ser concedido mediante prova. de 
que o requerente não possui recursos para adquirir o 
respectivo lote. 

Art. 66. Os compradores e promitentes compra­
dores de parcelas resultantes de colonizaçoo oficial ou 
'particular, ficam isentos do pagamento dos tributos 
federais que incidam diretamente sqbre o imóyel du­
rante o período de cinco anos, a contar da data da 
compra OU compromisso. 

Parágrafo único. O órgão competente firmará 
convênio com o fim de obter, para os compradores e 
promitentes compradores, idênticas isenções de tri­
butos estaduais e municipais., 

Art. 67. O Núcleo de Colonização, com:> unida­
de básica, caracteriza-se por' um conjunto de parce­
las integradas por uma sede administrativa e servi­
ços comunitários. 

Parágrafo único. O número de parcelas de um 
núcleo será condicionado essencialmente pela possi­
bilidade de conhecimento mútuo entre os parceleiros 
e de. sua identificação pelO administrador, em função 
das dimensões adequadas a cada região. 

Art. 68. A emancipação do núcleo ocorrerá quan­
do este tiver c0ndições de vida autônoma,e será de­
clarada por ato do órgão competente, observados os 
preceitos legais e regulamentares. 

Art. 69. O custo operacional do núcleo de colo­
nização será progreSSivamente transferido aos pro­
prietários das parcelas, através de cooperativas ou 
eutras entidades que os congreguem. O prazo para 
essa transferência, nunca superior a cinco anos, con­
tar-se-á: 

a) a partir de sua· emancipação; 

b) desde quando a maioria dos parceleiros já te­
nha recebido Os. títulos definitivos, embora o núcleo 
não tenha adquirido condições de vida autônoma. 

Art. 70. O Distrito de Colonizaçoo caracteriza-se 
como unidade constituída por três ou mais núcleos 
interligados, subordinados a uma única chefia, in­
tegrado por serviços gerais administrativos e comu­
nitários. 

Art. 71. Nos casos de regiões muito afasta4as 
dos centros urbanos e dos mercados consumidores, só 
se permitirá a organização de Distrito de Coloniza­
ção. 

Art. 72. A regulamentaçoo deste capítulo esta­
belecerá, para os projetos de colonização que venham 
a gozar dos benefícios desta lei: 

a) a forma de administração, a. composição, a 
área de jurisdição e os critérios de vinculação, des­
membramento e incorporação dos núcleos aos Distri­
tos de· Colonização; 

b) os serviços gerais administrativos e comunitá­
rios iIidispensáveis para a implantação de núcleos e 
Distritos de Colonizações; 

c) os serviços complementares de assistência edu­
cacional, sanitária, social, técnica e creditícia; 

d) os serviços de produção, de beneficiamento e 
de industrialização e de eletrificação rural, de co­
mercializaçoo e transportes; 

e) os serviços de planejamento e execução de 
obras que, em cada caso, sejam aconselháveis e de­
vam ser considerados para a. eficácia dos programas. 

CAPíTULO In 
Da Assistência e Proteção à Economia Rural 
art. 73. Dentro das diretrizes fixadas para a 

politica de desenvolvimento rural, com o fim -de pres­
tar assistência social, técnica e fomentista e. de esti­
mular a produção agropecuária, de forma a que ela 
atenda não só ao consumo nacional, mas também à 
possibilidade de obtenção de excedentes exportáveis, 
serão mobilizados, entre outros, os seguintes meios: 

I - assistência técnica; 
U - produção e distribuição de sementes e mu­

das; 
UI - criação, venda e distribuição de reprodu-

tores e uso da inseminação artificial; 
IV - mecanização agricola; 
V - cooperativismo; 
VI - assistência financeira e creditícia; 
VII - assistência à comercialização; 
VIU - industrialização e beneficiamento dos 

produtos; 
. IX - eletrificação rural e obras de infra-estru-
tura; 

X - seguro agrícola; 
XI -educação, através de estabelecimentos 

agrícolas de orientação profissional; 
XII - garantia de preços mínimos à produção 

.agrícola. . 
. § 1.0 Todos os meios enumerados neste artigo 

serão utilizados para dar plena capacitação· ao agri­
cultor e sua família e visam, especialmente, ao pre­
paro educacional, à formação empresarial e técnico­
profissional: 

a) garantindo sua integração social e ativa par­
tiCipação no processo de desenvolvimento rural; 
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b) estabelecendo, no meio rural, clima de co­
operação entre o homem e o Estado, no aprovei~­
menta da terra. 

§ 2.° No que tange aos campos de ação dos ór­
gãos incumbidos de orientar, normalizar ou executar 
a política de desenvolvimento rural, através dos meios 
enumerados neste artigo, observar-se-á o seguinte.: 

a) nas áreas abrangidas pelas regiões prioritá­
rias e incluídas nos· planos nacional e regi-:>nais de 
Reforma Agrária, a atuação competirá sempre ao 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária; 

b) nas demais áreas do Pais, esses meios .de as­
sistência e proteção serão utilizados' sob coordenação 
do Ministério da Agricultura; no. âmbito de atuação 
dos órgãos federais, pelas repartições e entidades 
subordinadas ou vinculadas àquele Ministério; nas 
áreas de jurisdição dI) Estado, pelas respectivas Se­
cretarias de Agricultura e entidades de economia 
mista, criadas e adequadamente org3il1izadas com a 
finalidade de pr<lmover o desenvolvimento rural; 

c) nas regiões em que atuem órgãos. de valori-:­
zação econômica, tais como a Superintendência do 
Desenvolvimento Econômico do Nordeste (SUDENE), 
a Superintendência do Plano de Valorizaçã·o Econô­
mica da Amazônia (SPVEA), a Comissão do Vale do 
São Francisco (CVSF), a Fundação Brasil. Central 
(FBC), a Superintendência do. Plano de Valorização 
Econômica da Região Fronteira Sudoeste doPais 
(SUDOESTE», a utilização desses meios pOderá ser, 
no todo ou em parte, exercida por esses órgãos. 

'§ 3.0 Os projetos de Reforma Agrária receberão 
assistência integral, assim compreendido o emprego 
de todos os meios. enumerados neste artigo, ficando 
a cargo dos organismos criados pela presente Lei e 
daqueles já existentes sob coordenação do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária. 

§ 4.0' Nas regiões prioritárias de Reforma Agrá­
ria, será essa assistência prestada, também, pelo 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, em colabora­
ção com os órgãos estaduais pertinentes, aos proprie­
tários rurais aí existentes, desde que se constituam em 
cooperativas, requeiram os beneficios aqui menciona­
dos e se comprometam a observar as normas estabe­
lidas. 

Art. 74. É criado, para atender.às atividades 
, atribuídas por esta Lei ao Ministério da Agricultura, 
o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário 
(INDA), entidade autá'rquica vinculada ao mesmo Mi­
nistério, com personalidade jurídica e autonomia fi­
nanceira, de acordo com o prescrito nos dispositivos 
seguintes: 

I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento 
Agrário tem por finalidade promover o desenvolvi­
mento rural nos setores da colonização, da extensão 
rural e do cooperativismo: 

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento 
Agrário terá os recursos e o património definidos na 
presen te Lei; . 

III - o Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Agrário será dirigido por úm Presidente e um Con­
selho Diretor, composto de três membros, de nomeaçã:l 
do Presidente da RepÚblica, mediante indicação do 
Ministro da AgriCUltura; 

IV - o Presidente do Instituto Nacional de De­
senvolvimento Agrário Integrará a Comissão de Pla­
nejamento da Política Agrícola; 

V - além das atribuições que esta Lei lhe confe­
re, cabe ao Instituto Nacional do' Desenvolvimento 
Agrário: 

a) Vetado. 

b) planejar, programar, orientar, promover e fis­
calizar as atividades relativas ao cooperativismo e as­
sociativismo rural; 

c) colaborar em programas de colonização e de 
recolonização; 

d) planejs.r. pr.ogramar, promover e controlar as 
atividades relativas à extensão rural e cooperar com 
outros órgãos ou entidades que a executem; 

e) planejar, programar e promover medidas vi­
sando à implantação de desenvolvimento da eletrifi­
cação rural; 

l) proceder à avaliação do desenv<Jlvimento das 
atividades d~ extensão rural ... Vetado. 

g) realizar estudos e pesquisas sobre a organiza­
ção rural e propor as medidas deles decorrentes; 

b) Vetado. 
i) atuar, em colaboração com os órgã{)s do Minls­

ti~rio do Trabalho incumbidos da sindicalização rural 
visando a harmonizar as atribuições legais com <JS 
prepósitos sociais, econômicos e técnicos da agricul-
t.t:ra; .. 

j) estabelecer normas, proceder ao registro e pro~ 
mover a fiscalização do funcionamento das coopera­
tivas e de outras entidades de associativismo rural; 

k) planejar e promover a aquisição e revenda de 
materiais agropecuáriOS, reprodutores, sementes e mu­
das; 

. 1) controlar os estoques e as. operações financei­
ras de revenda; 

m) centralizar a movimentação de recursos fi­
nanceiros destinados à aquisição e revenda de mate­
riais agropecuários, de acordo com o plano geral apro­
vado pela Colnissão. de Planejamento da Politica Agrí­
cola; 

n) exercer as atribuições de que trata o. art. 88, 
desta Lei, no âmbito federal; 

o) desempenhar as atribuições constantes do art. 
162 da Constituição Federal, observado o disposto no 
§ 2.° do art. 58, desta Lei, coordenadas as suas ativi­
dades com as do Banco Nacional de Crédito Coopera­
tivo; 

p) firmar convênios com os Estados, MunicípiOS 
e entidades privadas para execução dos programas de 
desenvolvimento .rural nos setores da colonização, ex­
tensão rural. cooperatf~mo e demais atividades de 
sua atribuição; . 

VI --"7 a organização do Instituto Nacional do De­
senvolvimentoAgrárioe Ite seus sistemas de funcio­
namento será estabelecida:'em regulamento com com­
petência idêntica. à fixada para o Instituto Brasilei­
ro de Reforma Agrária, no art. 104 e seus parágrafos. 

SEÇAO I 

Da Assistência Técnica 
\ 

Art. 75. A asaistênciatécnica, nas modalidades 
e com os objetivos definidos nos parágrafos seguin­
tes, será prestada por todos Cl.1I Ól'gãos referidos no art. 
73, § 2.°, alíneas a, b e c. 

§ 1.° Nas áreas dos projetos de reforma agrária, 
a prestação de assistência ~écnica será feita através 
do Administrador do Projeto, dos agentes de extensão 
rural e das equipes de especialistas. O Administrador! 
residirá, obrigatoriamente, 'na área do projeto. Os 
agentes de extensão rural e as equipes"de especialistas 
atuarão ao nível da DelegacIa Regional do Instituto 
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Brasileiro de Reforma Agrária e deverão residir na 
sua área de jurisdição, e durante a fase da implan­
tação, se necessário, na própria área do projeto. 

§ 2.° Nas demais áreas, fora das regiões priori­
tárias, este tipo de assistência técnica será prestado 
na forma indicada no art. 73, parágrafo 2.°, alínea b. 

§ 3.° Os estabeleciméntOs rurais isolados conti­
nuarão a ser atendidos pelos órgãos de assistência 
técnica do Ministério da Agricultura e das Secreta­
rias ,Estaduais, na forma atual ou através de técni­
cas e sistemas que vierem a ser adotados po,r aqueles 
organismos. 

§ 4.° As atividades de assistência técnica tanto 
nas áreas prioritárias de 'Reforma Agrária como nas 
previstas no § 3.0 deste artigo, terão, entre outros, os 
seguintes objetivos: 

a) a planificação de empreendimentos e ativida­
des agrícolas; 

b) a elevação do nível sanitário,. através de servi­
ços próprios de saúde e saneamento rural, melhoria 
de habitação 'e de capacitação de lavradores e cria­
dores, bem como de suas famílias; 

c) a criação do espírito empresarial e a formação 
adequada em economia doméstica, indispensável à 
gerência' dos pequenos estabelecimentos rurais e à 
administração da própria vida familiar; 

d) a transmissão de conhecimentos e acesso a 
meios técnicos concernentes a métodos e práticas 
agropecuárias e extrativas, visando a escolha econô­
mica da.sculturas e criações, na racional implanta­
ção e desenvolvimento, e ao emprego de medidas de 
defesa sanitária vegetal e animal: 

e) o auxílio e a assistência para o uso racional do 
solo, a execução de planos de reflorestamento, a ob­
·tenção de crédito e financiamento, a defesa e preser­
vação dos recursos natu;rais; 

f) a promoção, en~re os agricultores, do espírito 
de liderança e de Msociativismo. 

SEÇAO II 

Da Produção e Distribuição de Sementes e Mudas 

Art. 76. Os órgãos referidos no artigo 73, § 2.0 
alinea b. deverão expandir suas. atividades no setor 
de produção e distribuição e de material de plantio, 
inclusive o básico, de modo a atender tanto aos par­
celeiros como aos agricultores em geral. 

Parágrafo único. A produção e distribuição de se­
mentes e mudas, inclusive de novas variedades, po­
derão também ser feitas por organizações particulares, 
dentro do sistema de certificação de material de plan­
tio sob a fiscalização, controle e amparo do Poder 
Público. 

SEÇAO lI! 

Da Criação, Venda, Distribuição de 
Reprodutores e Uso da Inseminação 

Artificial 

Art. 77 . A melhoria dos rebanhos e plantéis será 
feita através de criação, venda de reprodutores e uso 
da inseminação. artificial, devendo os órgãos referidos 
nos artigo 73, § 2.°, alínea. b. ampllar para esse fim, 
a sua rede de postos especializados. 

ParágrafO único. A criação de reprodutores e o 
emprego da inseminação artificial poderão ser feitos 
porentldade§rprivadas, sob fiscalização, controle e 
amparo do Poder Público. 

SEÇAO IV 

Da Mecanização AgríCOla 

Art. 78. Os planos de mecanização agrícola, ela­
borados pelos órgãos referidos no artigo 73, § 2.°, ali­
nea b, levarão em conta o mercado de mão-de-obra 
regional, as necessidades de preparação e capitaliza­
ção de pessoal, para utilização e manutenção de ma­
quinaria. 

§ 1.0 Esses planos serão dimensionados em fun­
ção do grau de produtividade que se pretende alcan­
çar em cada uma das áreas geoeconômicas do País, 
e deverão ser condicionados ao nível tecnológicos já 
existente e à composição da força de trabalho ocor­
rente. 

§ 2.0 Nos mesmos planos poderão ser incluídos 
serviços adequadOS de manutenção e de orientação 
técnica para o uso econômico das máquinas e imple­
mentos, os quais, sempre que possível deverão ser rea­
lizados por entidades privadas .especializadas. 

SEÇAO V 

Do Cooperativismo 

Art. 79. A Cooperativa Integral de Reforma 
Agrária (eIRA) contará com a contribuição finan­
ceira do Poder Público, através do Instituto Brasilei­
ro de Reforma Agrária, durante o periodo de implan­
tação dos respectivos ,projetos. 

§ 1.0 A contribuição financeira referida neste 
artigo será feita de acordo com o vulto do empreen­
dimento, a possibilldade de obtenção de crédito, em­
préstimo ou financiamento externo e outras facili­
dades. 

§ 2.° A Cooperativa Integral de Reforma Agrá­
ria terá um DelegadO indicado pelo Instituto Brasilei­
ro de Reforma Agrária, integrante do Conselho de Ad­
ministrflção, sem direito a voto, com a função de pres­
tar assistência técnico-administrativa, à Diretoria e 
de orientar e fiscalizar a aplicação de recursos que o 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária tiver destina­
do à entidade cooperativa. 

§ 3.° As cooperativas assim constituídas será 
permitida a contratação de gerentes não-cooperados 
na forma de lei. 

§ 4.0 A participação direta do Instituto Brasilei­
ro de Reforma Agrária na constituição, instalação e 
desenvolvimento da Cooperativa Integral de Reforma 
Agrária, quando constituir contribuição financeira, 
será feita com recursos do Fundo Nacional de Refor­
ma Agrária, na forma de investimentos sem recupe­
racão direta considerada a finalidade social e econô­
mica desses investimentos. Quando ·se tratar de as­
sistência creditícia, tal participação será feita por 
intermédio do Banco Nacional de Crédito Cooperati­
vo, de acordo com normas traçadas pela entidade 
coordenadora do crédito rural. 

§ 5.0 A contribuição do Estado será feita pela 
Cooperativa Integral de Reforma Agrária, levada à 
conta de um Fundo de Implantação da própria coope-
rativa. . 

§ 6.0 Quando o empreendimento resultante do 
projeto de Reforma Agrária tiver condições de vida 
autônoma, sua emancipação será declarada pelo Ins­
tituto Brasileiro de Reforma Agrária, cessando as,fun­
ções do DelegadO de que trata o § 2.':1 deste artigo e 
incorporando-se ao patrimônio da cooperativa o Fun­
do requer.1do no parágrafo anterior. 
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§ 7.0 O Estatuto da Cooperativa Integral de Re­

fonna Agrária deverá determinar a incorporaçã.o ao 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo do remanes­
cente patrimonial no caso de dissolução da sociedade. 

§ 8.° Além da . sua designação qualitativa, a 
Cooperativa Integral de Reforma Agrária adotará a 
denominação que o respectivo Estatuto estabelecer. 

§ 9.0 As cooperativas já existentes nas áreas 
prioritárias poderão transformar-se em Cooperativas 
Integrais de Reforma Agrária, a critério do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária. 

§ 10. O disposto nesta seção aplica~se, no que 
couber, às demais coaperativas, inclusive às destina­
das a atividades extrativas. 

Art. 80. O órgão referido no artigO 74 deverá 
promover a expansão do sistema cooperativista, pres­
tando, quando necessário, assistência técnica, finan­
ceira e comercial às cooperativas visand.:l à capaci­
dade e ao treinamenw dos cooperados para garantir 
a implantação dos serviços admilÚStrativos, técnicos, 
comerciais e industriais. 

SEÇAO VI 
Da Assistência. Financeira e Creditícia 

Art. 81. Para aquisição de terra destinada a seu 
trabalho e de sUa família, o trabalhador rural terá 
direioo a um empréstimo correspondente ao valor do 
salário mínimo anual da região, pelo Fundo Nacion:l.l 
de Reforma Agrária, prazo de vinte anos, ao juro de 
seis por cento ao ano. 

Parágrafo únic.o. . Poderã.o acumular o emprés­
timo de que trata este artigo, dois ou mais trabalha­
dores rurais que .se entenderem para aquisiçáo de 
propriedade de área superior à que estabelece o núme­
ro 2 do artigo 4.°, desta Lei. sob a administração 
comum ou em forma de cooperativa. 

Art. 82. Nas áreas prioritárias de Reforma Agrá­
ria, a assiStência creditícia aos parceiros e demais 
cooperados será prestada, preferencialmente, através 
das cooperativas. . 

Parágrafo único. Nas demais regiões, semllre que 
possível, far-se~á o mesmo com referência aos peque­
nos e médíos proprietários. 

Art. 83. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrá­
ria. em colaboração .com o Ministério da Agricultura. 
a Superintendência da Moeda e do Crédito (SUMOC) 
e l:>. CC')t'denação Nacional do Crédito Rural, promo. 
verá as medidas legais necessárias para a lnstitucio­
naUzação do crédito rural. toonificado. 

§ 1.0 A Coordenação Nacional do Crédito Rural 
fixará as normas do contraoo·padrio de financiamen­
to que permita assegurar proteção ao agriculoor, desde 
a fase do preparo da terra, até a venda: de suas safras, 
ouel'trega das mesmas à cooperativa para comer­
cialização ou industrialização. 

§ 2.° O mesmo organismo deverá prever a forma 
de desconto de títulos oriundos de operaçóesde finan­
ciamento a agricultores ou de venda de produtos, 
m::.qninas, implementos e utilidade; agrícolas neces­
sárirs ao t'tlsteio de safras, construção de benfeitorias 
e melhorament{'g fundiários. 

~ 3.0 A Superintendência da Moeda e do Crédit:> 
poderá detenninarque das depósitos ,compulsórios CC, 
Bancos particulares, à sua ordem, sejam deduzidas as 
Qtiantias a serem u,tillzadas em operações de crédito 
rural, na fonna Mr ela regulamentada. 

SEÇAO VII 

Da Assist~ncia à Comercialização 

Art. 84. Os planos de armazenamenoo e proteção 
dos produtos agropecuários levarão em conta o zonea­
menOO de que trata o artigo 43, a fim de condicionar, 
aos objetivos desta Lei, as atividades da Superinten­
dência Nacional de Abasteciment::> (SUNAB) e de 
outros órgãos federais e estaduais com atividades que 
objetivem o desenvolvimento rural. 

§ 1.° Os órgãos referidos neste artigo, se neces­
sário. deveria instalar em convênio com o Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária, armazéns, silos, frigo­
ríficos, postos ou agências de compra, visando a dar 
segur~nça à produção agrícola. 

S 2.° Os planos deverão também levar em conta 
a classificac;ão dos produtos e o adequado e oportuno 
escoamento das safras. 

Art. 85. . A fixação dos preços mínimos de acordo 
c'om :l essencialidade dos produtos agropecuários, 
visando aos mercados interno e externo; deverá ser 
feita, no mínimo, sessenta dias antes da época do 
plantio em. cada rEgião e reajustados, na época de 
venda, de acordo com os índices de correção fixados 
pelo Conselho Nacional de Economia. 

§ l.õ Para fixação do preço mínimo Se tomará 
por base o custo efetivo da produção, acrescido das 
despesas de transporte para o mercado mais próximo 
~ da margem de lucro do produtor, que não poderá ser 
inferior a trinta por cenoo. 

§ 2.° As despesas do armazenamento, expurgo, 
conservação e embalagem dos produtos agricalas cor­
rerãopor conta do órgão executor da política de ga­
rantia de preços mínimos, não sendo dedutíveis do 
total a ser pago ao produtor. 

Art. 86. Os órgãos referidos no artíg073, § 2.°, 
alínea b, deverão. se necessário e quando a rede 
comercIal se mostrar insuficiente, promover a expan­
são desta ou expandir seus postos de revenda para 
atender aos interesses de lavradores ede criadores na 
obtenção de mercadorlas e utilidades .necessárlas às 
suas atividades rurais, de forma oportuna e econô­
mica, visando à melhoria da produção e ao aumento 
da produtividade, através, entre outros, de serviços 
locais, para distribuição de produção própria ou re­
venda de: 

I - tratores, implemenros agríCOlas, conjunros de 
irrigação e perfuração de poços, aparelhos e utensílios 
para pequenas indústrias de beneficiamenoo da pro­
dução; 

n - arames, herbicidas, inseticidas, fungicidas, 
rações, misturas, soros, vacinas e medicamenoos para 
animais; 

m -corretivo de solo fertilizantes e adubos, 
sementes e mudas. 

. SEÇAO vm 
Da. industrialização e Beneficiamento 

dos Produtos Agrícolas 

Art. 87. Nas áreas prioritárias da Reforma Agrã, ... 
ria, a industrialização e o beneficiamenkl dos produ­
tos agricolas serão promovidos pelas Cooperativas 
Integrais de Reforma Agrária. 

Art. 88. O poder Público, através dos órgãos refe~ 
ridos no art. 73, § 2.°, alínea b, exercerá atividades de 
orientação, planificação, execução e controle, com o 
objetivo de promover o incentivo da industrialização, 
do beneficiamento dos produoos agl,'ópecuários e dos 
meios indispensáveis ao aumento da produção e da 
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produtividade agrícola, especialmente os referidos nl) 
art. 86. 

Parágrafo único. Vetado. 

SElÇAO IX 

Da Eletrificação Rural e Obras 
de Infra-estrutura 

Art. 89. Os planos nacional e re'glanal de Refor­
ma Agrária incluirão, obrigatoriamente, as pravidên­
cias de valarização relativas a eletrificação rural e 
.outras abras de melhoria de infra-estrutura, tais 
como reflarestamento, regularização dos deflúvios dos 
cursos d'água, açudagem, barragens submersas dre­
nagem, irpgaçãa, abertura de poços, saneamento 
obras de oonservação do solo, além do sistema viárió 
indispensável à realização do projeto. 

Art. 90. Os órgãos públicos federais ou estaduaIS 
referidos no art. 73, § 2.°, alíneas a, b e c, bem camo 
o Banco Nacional de Crédito Cooperativo, na medida 
de suas disponibilidades técnicas e financeiras, pro­
moverão a difusão das atividades de reflorestamento 
e de eletrificação rural, estas essencialmente através 
de cooperativas de eletrificação e industrialização ru­
ral, .organizadas pelOS lavradores e pecua..t1stas da 
regiãa. ' 

§ 1.0 Os mesmos órgãos, especialmente as enti­
dades de economia mista destinadas a promover o 
desenvolvimento rural, deverão manter serviços para 
atender à orientação, planificação, execução e fisca­
lização das obr.:.s de melhoria e outras de infra-estru­
tura, referidas neste artigo. 

§ 2.° Os consumidores rurais de energia elétrica 
distribui da através de cooperativa de eletrificação e 
industrialização rural ficarão isentos do respectivo 
empréstimo compulsório. 

§ 3.° Os projetos de eletrificação rural feitos 
pelas cooperativas rurais terão prioridade nos finan­
ciamentos e poderão receber auxílio dos Governos fe­
deral, estadual e municipal. 

SEÇAO X 
))1) . Seguro Agrícola 

Art. 91. A Companhia Nacional de Seguro 
Agrícola (CNSA), em convênio com o Instituto Bra­
sileiro da Reforma Agrária, atuará nas áreas do Pro­
jeto de Reforma Agrária, garantindo culturas, safras, 
colheitas, rebanhos e plantéis. 

I 1.0 O estabelecimento das tabelas dos prêmios 
de seguro para os vários tipos de atividade agrope­
cuária nas diversas regiões do País será feito tendo­
se em vista a necessidade de sua aplicação, não so­
mente nas áreas prioritárias de Reforma Agrária, co­
mo também nas outras regiões selecionadas pela COm­
panhia Nacional de Seguro Agrícola, nas quais a pro­
dução agropecuária represente fator essencial de de­
senvolvimento. 

I 2.° Os contratos de financiamento e emprés­
timo e os contratos agropecuál"los de qualquer natu­
reza, realizados através dos órgãos oficiais de cré­
dito, deverão ser segurados na COmpanhia Nacional 
de Seguro Agrícola. 

CAP1TULO IV 
Do Uso ou da Posse Temporária da Terra 

SEÇAO I 
Das Normas Gerais 

Art. 92. A posse ou uso temporário da terra Se­
rão exercidos em virtude de contrato expresso ou 
tácito, estabelecido entre o proprietário e os que nela 

exercem· atividade agricola ou pecuária, sob forma de 
arrendamento rural, de parcer'la agrícola, pecuária, 
agroindustrial e extrativa, nos termos desta Lei. 

f 1.0 O proprietário garantirá ao arrendatário 
ou parceiro o uso e gozo do imóvel arrendado ou ce­
dido em parceria. 

. § 2.° Os preços de arrendamento e de parceria 
fixados em contratos ... Vetado ... serão reajustados 
periodicamente, de acordo com os índices aprovados 
pelo Conselho Nacional de Economia. Nos casos em 
que ocorra exploração de prOdutos com preço oficial­
mente fixado, a relação entre os preços reajustadOS 
e os iniciais não pode ultrapassar a relação, entre o 
novo preço fixado para os produtos e o respectivo 
preço na época do contrato, obedecidas as normas do 
Regulamento desta Lei. 

I 3.° No caso de allenação. do imóvel arrendado, 
o arrendatário terá preferência para adquiri-lo em 
igualdade de condições devendo o proprietário dar­
lhe conhec'imentoda venda, a fim de que possa exer­
citar o direito de preempção dentro de trinta dias, a 
contar da notificação judicial ou comprovadamente 
efetuada, mediante recibo. 

I 4.° O arrendatário a quem não se ·notificar a 
venda poderá, depositando o preço, haver para si o 
imóvel arrendado, se o requerer no prazo de seis me­
ses, a contar da transcrição do ato de allenação do 
Registro de Imóveis. 

I 5.° A allenação ou a imposição de ônus real ao 
imóvel não interrompe a vigência dos contratos de 
arrendamento ou de. par~eria, ficando o adquire~te 
sub-rogado nos direitos e obrigações do allenante. 

I 6.0 O inadiniplemento das obrigações assumi­
das por qualquer das partes dará lugar, facultativa­
mente, à rescisão do contrato de arrendamento ou 
de parcer'la, observado o diSposto em lei. 

§ 7.0 Qualquer simulação ou fraude do proprie­
tário nos contratos de arrendamento ou de parceria, 
em que o preço seja satisfeito em produtos agrícolas, 
dará ao arrendatário .ou ao parceiro o direito de pa­
gar pelas taxas minimas vigorantes da região para 
cada tipo de contrato. 

I 8.° Para prova dos contratos previstos neste 
artigo, será permitida a produção de testemunhas. A 
ausênl!ia de contrato não poderá elidir a aplicação 
dos principios estabelecidos neste Capitulo e nas nor­
mas regulamentares. 

§ 9.0 Para solução dos casos omissos na presen­
te Lei, prevalecerá o disposto no Código Civil. 

Art. 93. Ao proprietário é vedad.o exigir do ar-
rendatário ou do parceiro: 

I - prestação de serviço gratuito; 
n - exclusiv'ldade da venda da colheita; 
m - obrigatoriedade do beneficiamento da pro­

dução em seu estabelecimento; 
IV - obrigatoriedade da aquisição de gêneros e 

utilidades em seus armazéns ou barracões; 
V - aceitação de pagamento em "ordens", "va­

les", "borós" ou outras formas regionais substitutivas 
da moeda. 

Parágrafo único. Ao proprietário que houver fi­
nanciado o arrendatário ou parceiro, por inexistên­
cia de financiamento direto, será facultado exigir a 
venda da colheita até o limite do financiàmento·con­
cedido, observados os nive'ls de preços do mercado lo­
cal. 
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Art. 94. :m vedado contrato de arrendamento ou 
parceria da exploração de terras de propriedade pú­
blica, ressalvado o disposto no parágrafo único deste 
artigo. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser 
arrendadas ou dadas. em parceria terras de proprie­
dade pública, quando: 

a) razões de segurança nacional o detennlna-
rem; 

b) áreas de núcleos de colonização pioneira, na 
sua fase de implantação, forem organizadas para fins 
de demonstração; 

c) 'forem mot'lvo de posse pacifica e a justo ti;.. 
tulo, reconhecida pelo Poder Público, antes da vigên­
cia desta Lei. 

SEÇAO n 
Do Arrendamento Rural 

Art. 95. Quanto ao arrendamento rural, obser­
var-se-ão os seguintes principios: 

I - os prazos de arrendamento terminarão sem­
pre depois de ultimada a colheita, inclusive a de 
plantas forrage1ras temporárias cultiváveis. No caso 
de retardamento da colheita por motivo de força 
maior, considerar-se-ão esses prazos prorrogados nas 
mesmas condições, até sua ultimação; 

n - presume-se feito, no prazo minimo de três 
anos o arrendamento por tempo indeterminado, ob­
servada a regra do item anterior; 

rI! - o arrendatário que iniciar qualquer cultura 
cujos frutos não possam ser colhidos antes de termi­

. nado o prazo de arrendamento deverá ajustar previa­
mente com o locador do solo a forma pela qual serão 
eles repartidos; 

IV - . em igualdade de condições COm estranhos, 
o arrendatário terá preferência à renovação do ar­
rendamento, deyendo O' propr'ietário, até seis meses 
antes do vencimento do contato, fazer-lhe a compe­
tente notificação das propostas existentes. Não se ve­
rificando a notificação, o contrato considera-se auto­
maticamente renovado, desde que o locatário, nos 
trinta dias seguintes, não manifeste sua desistência 
ou formule nova proposta, tudo mediante simples re­
gistro de suas declarações no competente Registro de 
Títulos e Documentos; 

V - os direitos assegurados no inciso anterior 
não prevalecerão se, no prazo de seis meses antes do 
vencimento do contrato, o proprietário, por via de 
notificação, declarar sua intenção de retomar o imó­
vel para explorá-lo diretamente ou através de des­
cenden te seu; 

VI - sem expresso consentimento do proprietário 
é vedado o subarrendamento; 

VII - poderá ser acertada, entre o proprietário 
e arrendatário, cláusula que permita a substituição 
de área arrendada por outra equivalente no mesmo 
imóvel rural, desde que respeitadas as condições de 
arrendamento e os direitos do arrendatário. 

vm - o . arrendatário, ao termo do· contrato, tem 
direito à indenização das benfeitorias necessárias e 
úteis. Será indenizado das benfeitorias VOluptuáriaS 
quando autorizadas pelo locador do solo. Enquanto o 
arrenda~ário não seja indenizado das benfeitorias 
necessárias e úteis, poderá permanecer no imóvel, no 
uso e gozo das vantagens por ele oferecidas, nos ter­
mos do contrato de arrendamento e nas disposições 
do inciso I; . 

IX - constando do contrato de arrendamento 
anim:!is de cria, de corte ou de trabalho, cuja forma 

de restituição não tenha sido expresamente regula­
da, o arrendatár'io é Obrigado, findo ou rescindido o 
contrato, a restitui-los em igual número, espéCie e 
valor; 

X - o arrendatário não responderá por qual­
quer deterioração ou prejuizoa que não tiver dado 
causa; 

XI - na regulamentação desta Lei, serão com­
plementadas as seguintes condições que, obrigatoria­
mente, constarão dos .contratos de arrendamento: 

a) limites dos preços de aluguel e formas de pa­
gamento em dinheiro ou no seu equivalente em pro­
dutos colhidos; 

b) prazos minimos de locação e 11ni1tes de vi-
gência para os vários tipos de atividades agrícolas; 

c) bases para as renovações convencionadas; 
d) formas de extinção ou rescisão; 
e) direito e formas de indenização ajustadas 

quanto às benfeitorias realizadas. 
XII - o preço do arrendamento, sob qualquer 

forma de pagamento, não poderá ser superior a quin­
ze por cento do valor cadastral do imóvel. incluidas 
as benfeitorias que entrarem na composição do con­
trato; salvo se o arrendamento for parcial e recair 
apenas em glebas selecionadas para fins de explora­
ção intensiva de alta rentabilidade, caso em que o 
preço poderá ir até o limite de trinta por cento 

XIII - a todo aquele que ocupar, sob qualquer 
forma de arrendamento. por mais de cinco anos. um 
imóvel rural desapropriado. em área prioritária de 
Reforma Agrária. é assegurado o direito preferencial 
de acesso à terra. Vetado. 

SEÇAO m 
Da Parceria AgríCOla, Peeuária, Agroindustrial 

e Extrativa 

Art. 96. Na parceria agríCOla. pecuária, agro­
industrial e· extrativa, observar-se-ão os seguintes 
princípiOS: . 

I - o prazo dos contratos de parceria, desde que 
não convencionados pelas partes. será no mínimo de 
três anos, asseguradO ao parceiro o direito à conclu­
são da colheita pendente, observada a norma cons-
tante do inciso r, do art. 95; -

II .:- expirado o prazo, se o proprietário não qui­
ser explorar diretamente a terra por conta própria. o 
parceiro, em igualdade de condições com estranhos, 
terá preferênCia para firma.r novo contrato de parce­
ria; 

III - as despesas com o tra,tamento e criação dos 
animais, não havendo acordo em contrário, correrão 
por conta do parceiro tratador e criador; 

IV - o· proprietário assegurará ao parceiro que 
residir no imi1vel rural, e para atender ao uso exclusi­
vo da família deste, casa de moradia higiênica e área 
suficiente para horta e criação de animais de pequeno 
porte; 

V - no Regulamento desta Lei, serão comple­
mentadas. conforme o caso, as seguintes condições, 
que constarão, obrigatoriamente, dos contratos de 
parceria agricola, pecuária, agroindusj:.rial ou extra­
ti"la: 

a) quota-limite do proprietário na partICipação 
dos frutos, segundo a natureza. de ativIdade agrope­
cuária e facilidades oferecidas do parceiro; 

b) prazos mínimos de duração e os limites de vi­
gência segunda os. vários tipos de ~tividade a~cola; 
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c) bases para as renovações convencionadas; 
d) formas de extinção ou rescisão; 
e) direitos e obrigações quanto às indenizações 

por benfeitorias levantadas com consentimento do 
proprietário e aos danos substanciais causados pelQ 
parceiro, por práticas predatórias na área . de explo­
ração ou nas benfeitorias, nos equipamentos, ferra­
mentas e implementas agrícolas a ele cedidos; 

f) direito e oportunidade de dispor sobre os fru­
tos repartidos; 

VI - Na participação dos 'frutos da parceria, a 
quota do proprietário não podera ser superior a: 

a) dez por cento, quando concorrer apenas com a 
terra nua; 

b) vinte por cento, quàndo concorrer com a terra 
preparada e moradia; 

c) trinta por cento, caso concorra com o conjun­
to básico de benfeitorias, constituído especialmente 
de casa de moradia, galpões, banheiro para gad~ cer­
cas, valas ou currais, conforme o caso; 

d) Cinqüenta por cento, caso concorra com a ter­
ra preparada ,e o conjunto básico de bel'lfeitorias enu­
meradas na alínea e e mais o fornecimento de máqui­
nas e llnplementos agríCOlas, para atender aos .tra­
tos culturais, bem como as sementes e animais de 
tração e, no caso de parceria pecuária, com animais 
de cria em proporção superior a cinqüenta põr cento 
do número total de cabeças objeto da parceria; 

e) setenta e cinco por cento, nas zonas de pecuá­
ria ultra-extensiva em que forem as animais de cria 
em proporção superior a vinte e cinco por cento do 
rebanho e onde se adotem a meação de leite e a co­
missão mínima de cinco por cento por animal ven-
dido; , 

f) o proprietário poderá sempre cobrar do par­
ceiro, pelo seu preço de custo, o valor de fertilizantes 
e inseticidas fornecidos no percentual que correspon­
der à participação deste, em qualquer das modalida­
des. pre,vistas nas alíneas anteriores; 

g) nos casos não previstos. nas alíneas anterio­
res, a quota adicional do proprietário será fixada com 
base em percentagem máxima de dez por cento do va­
lor das benfeitorias ou dos bens postos à disposição 
do parceiro. 

VII - aplicam-se à parceria agrícola, pecuaria, 
agropecuaria, agroindustrial ou extrativa as normas 
pertinentes ao arrendamento rural, no que couber, 
bem como as regras do contrato de socIedade, no que 
não ,estiver regulado pela presente Lei. 

Paragrafo unico . ..os contratos que prevejam o 
pagamento do trabalhador, parte em dinheiro e parte 
percentual na lavoura cultivada. ou gado tratado, são 
considerados simples locação de serviço regulada pe­
la legislação trabalhista, sempre que a direção dos 
trabalhas seja de inteira e exclusiva responsabilidade 
ao proprietário locatario do serviço a quem cabe todo 
o risco, assegurando-se ao locador, pelO menos, a per­
cepção do salário mínimo no cômputo' das duas par­
celas. 

SEÇAO IV 
Dos Ocupantes de Terras Públicas Federais 
Art .. 97. Quanto aos legítimos possuidores de ter­

ras devolutas federais, observar-se-á o seguinte: 
I - o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 

promoverá a discriminação das areas, oc~padas por 
posseiros, para a progressiva regularbaçao de suas 

condições de uso e posse da terra, providenciando, nos 
casos e condições previstos. nesta Lei, a emissão dos 
titulos de domínio; 

II - todo o trabalhadol: agríCOla que, à data da 
presente Lei, tiver ocupado, por um ano, terras de­
volutas, terá preferênCia para adquirir um lote da di­
mensão do módulo de propriedade rural, que for es­
tabelecido' para a região, obedecidas as prescrições da 
lei. 

Art. 98. Todo aquele que, não sendo proprietá­
rIo rural nem urbano, ocupar por dez anos Ininterrup­
tos, sem oposição nem reconhecimento de domínio 
alheio, tornando-o produtivo por seu trabalho, e ten­
do nele sua morada, trecho de terra com área caracte:' 
rizada como suficiente para, por seu cultivo direto 
pelo lavrador e sua familla, garantir-lhes a subsistên­
cia, o progresso social e econômico, nas dimensões fi­
xadas por esta Lei, para o módulo de. propriedade, 
adquirir-lhe-á o domínio, mediante sentença declara­
tória devidamente transcrita. 

Art. 99. A transferência do domínio ao posseIro 
de terras devolutas federais efetivar-se·á no' compe­
tente processo administrativo de legitimação de pos­
se, cujos atos e termos obedecerão às nOrmas do Re­
gimento da presente Lei. 

Art. 100. O título de domínio expedidO pelo Ins­
tituto Brasileiro de Reforma Agrária sera, dentro do 
prazo que o Regulamento estabelecer, transcrito no 
competente Registro Geral de Imóveis. 

Art. 101, As taxas devidas pelo legitimante de 
posse em terras devolutas federais constarão de ta­
bela a ser periOdicamente expedida pelo instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrária, atendendo-se à anciani­
dade da posse, bem como às diverSificações das regiões' 
em que se. verificar a respectiva discriminação. 

Art. 102. Os direitos dos legítimos possuidores 
de terras devolutas federais estão condicionados ao 
implemento dos requisitos absolutamente indispensá­
veis da cultura efetiva e da morada habitual. 

TíTULO IV 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 103. A aplicação da presente Lei deverá 
objetivar, antes e acima de tudo, a perfeita ordena­
ção do sistema agráriO do Pais, de acordo com os 
principias da justiça social, conciliando a liberdade 
de iniciativa com a valorização do trabalho humano. 

§ 1.0 Para. a plena execução do disposto neste 
artigo, o Poder Exeçutivo, através dos órgãos de sua 
administração centralizada e descentralizada, deve­
rá prover no sentido de facultar e garantir todas as 
atividades extrativas, agrícolas, pecuárias e agroin­
dustriais, de modo a não prejudicar, direta ou indi­
retamente, o harmônico desenvolvimento da vIda ru­
ral. 

§ 2.0 Dentro dessa orientação, a implantação dos 
serviços e trabalhos previstos nesta Lei processar~se-á 
progressivamente, . seguindo-se os critérios, as condi­
ções técnicas e as prioridades fixados pelas mesmas, 
a fim de que a política de desenvolvimento rural de 
nenhum modo tenha solução de continuidade. 

§ 3.0 De acordo com OS princípios normativos 
deste artigo e dos parágrafOS anteriores, será dada 
prioridade à elaboraçao do zoneamento e do cadas­
ro, previstos no Titulo lI, Capitulo IV, S'Cção III, 

uesta Lei. 

Art. 104. O Quadro de servidores. do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária será constituído de 



,'2242 Sábado 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL ,\.:osto de 1975 

pessoal dos órgãos e repartições a ele incorporados, 
ou para ele transferidos, e de pessoal admitido na 
forma da lei. 

§ 1.0 O disposto neste artigo não Se aplica aos 
cargos ou funções cujos ocupantes estejam em exer­
cício como requisitados, nos mencionados órgãos in­
corporados ou transferidos, bem como aos funcioná­
rios públicos civis ou militares, assim definidos peLe. 
legislação especial. . 

§ 2.° O Instituto Brasileiro de Reforma Agrári:=t 
poderá admitir, mediante portaria ou contrato, em 
regime especial de trabalho e salário, dentro das do­
tações orçamentárias próprias, especialistas necessá­
rios ao desempenho de atividades técnicas e científi­
Cas para cuja execução não dispuser de servidores 
habilitados. 

§ 3.° O Institúto Brasileiro de' Reforma Agrária 
poderá requisitar servidores da administração cen­
tralizada ou descentralizada, sem prejUízo dos seus 
vencimentos, direitos e vantagens. 

§ 4.0 Nenhuma admissão de pessoal, com exce­
ção do parágrafo segundo, poderá ser feita senão me­
diante prestação de concurso de provas ou àe títul,oS 
e provas. 

§ 5.° Os servidores da Superintendência da Po­
liticn. Agrária (SUPRA), pertecentes aos quadl'os do 
extinto Instituto Nacional de Imigração e Colonização 
CINIC), e do Serviço Social Rural (SSR) poderão 
optar pela sua lotação em qualquer órgão onde exis­
tirem carg~s ou funções por eles ocupados. 

, Art. 105. É o Poder Executivo autorizado a emi-
tir titulos, denominados de Títulos da Dívida Agrária, 
distribuídos em séries autônomas, respeitadO o limite 
máximo de circulação de Cr$ 300.000.000.00;),00 (tre­
zentos bilhões de cruzeiros). 

§ 1.0 Os títulos de que trata este artigo vence­
rão juros de seis por cento a doze por cento ao ano, 
terão cláusula de garantia contra eventual desva­
lorização da moeda, em função dos .índices fixadoS 
pelo Conselho Nacional de Economia, e poderão se-r 
utilizados: 

a) em pagamento de até cinqüenta por cento do 
Imposto Territorial Rural; 

b) em pagamento de preço de terras públicas; 
c) em caução para garantia de quaisquer contra­

tos, obras e serviços celebrados com a União; 
d) como fiança em geral; 
e) em caução como garantia de empréstimos ou 

financiamentos em estabelecimentos da União, au­
tarquias federais e sociedades de economia mist:!. em 
entidades ou fundos de aplicação às atividades rurais 
Criadas para este fim; 

f) em depósito, para assegurar· a execução em 
ações jUdiciais ou administrativas. 

§ 2.° Esses títulos serão nominativos ou ao por­
tador e .de valor nominal de cr$ 50.000,00 (cinqüellta 
mil cruzeiros), Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), 
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros)' e Cr$ 1.000.000,00 (um 
milhão de cruzeiros). de acordo com o que estabelecer 
a regulamentação desta Lei. 

§ 3.° Os títulos de cada série autônoma seri!o 
resgatados a partir do segundo ano de sua efeti·J.i 
colocação em prazos variáveis de cinco, dez quinze (' 
vinte anos, de conformidade com o que estabelecer r, 
regulamentação desta Lei. Dentro de uma mesma 
série não se poderá fazer diferenciação de juros e d(' 
prazo. 

, § 4.° Os orçamentos da União, a partir do rela­
tivo ao exercício de 1966, consignarão verbas especí­
ficas destinadas ao serviço de juros e amortizaçi:'.n 
decorrente desta Lei, inclusive as dotações necessárias 
para cumprimento da cláusula de correção mOlletá­
ri3, as quais serão distribuídas automaticamente ao 
Tesouro Nacional. 

§ 5.0 O Poder Executivo, de acordo com autori­
zação e as normas constantes deste artigo e dos pa­
rágrafos anteriores, regulamentará a expedição, con­
dit;ões e coloca~ão dos Títulos da Dívida Agrária. 

Art. 106, A lei que for baixada para Instltu­
cionalização do crédito rural tecnificado nos termos 
do art. 83 fixara as normas gerais a que devem sa­
tisfazer os fundos de garantia e as formas permitidas 
para aplicação dos recursos provenientes da coloca­
ção, relativamente aos Títulos da Dívida Agrária o\~ 
de Bõnus Rurais, emitidos pelos Governos Estaduais 
pra que ('stes possam ter direito a cOObrigação da 
União Feder:J!. 

Art. 107. Os litígios judiciais entre proprietários 
e arrendatários rurais obedecerão !lO rito processual 
previsto pelo art. 685, do Código do Processo Civil. 

§ 1.° Não terão efeito suspensivo os recursos in­
terpostos quanto as decisões proferidas nos processos 
de que trata o presente artigo. 

§ 2.° Os litígios à.\; relações de trabalho rural em 
geral, inclusive as reclamações de trabalhadores 
agricolas, pecuá.rlos, agroindustriais ou extrativos, 
s:;.o de competência da Justiça do Trabalho, regendo­
se o seu pr,ocesso pelo rito processual trabalhista. 

Art. 108. Para fins de enquadramento serão re­
vistos, a partir da data da publiCaÇão desta LeI, os 
regulamentos, portarias, instruções, circulares e 0!l­
tras disposições administrativas ou técnicas expedidas 
pelOS Ministérios e Repartições. 

Art. 109. ObServado o disposto nesta Lei, será 
permitido o reajustamento das prestações mensais de 
amortizações e juros e dos saldos devedores nos con­
tratos de venda a prazo de: 

I - lotes de terra com ou sem benfeitorias, em 
projetos de Reforma Agrária e em núcleos de colo­
nização; 

II - máquinas, equipamentos e implemento;; 
agricoh1S, a cooperativas agrícolas ou entidades espe­
cializadas em prestação de serviços e assistência à 
meca nização; 

nr - instalação de indústrias de benefIciamento, 
para cooperativas agrícolas ou empresas rurais. 

§ 1.0 O reajustamento de que trata este artigo 
será feito em intervalos não inferiores a um ano. 
proporcionalmente aos índices gerais de preços. flx;l­
dos pelo Conselho Nacional de Economia. 

~ 2.° Os contratos relativos à.\; operações refe­
ridas no inciso !, serão !imitidos ~o prazo máximo de 
vinte. anos; os relativos às do inciso II ao prazo má­
ximo de cinco anos; e os referentes às do inciso III 
ao prno máximo de quinze anos. 

:: 3.° A correção monetária (VETADO) não 
constituirá rendimento tributável dos seus beneficiá­
rios. 

Art. 110. Será permitida a negociação nas 1301; 
sas de Valores do Pais, de warrants fornecidos pelo~ 
armazéns:-gerais, silos e frigorífiCOS. ' 

Art. 111. Os oficiais do Registro de Imóveis ins­
creverão obrigatoriamente, os contratos de promess'1. 
de venda ou de hipoteca celebrados de acordo com a 
presente Lei, declarando expressamente que os valores 
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deles constantes são meramente estimativos, estando 
sujeitos, como as prestações mensais, às correções de 
valor determinadas nesta Lei. 

§ 1.0 Mediante simples requerimento firmado 
por quu.lquer das partes contratantes, acompanhado 
da publicação oficial do indice de correção aplicado, 
os oficiais do Registro de Imóveis averbarão, à mar­
gem das respectivas' inrtruções, as correções de valor 
determinadas por esta Lei, com 1ndicação do novo 
valor do preço ou da divida e do saldo respectivo, beu1 
com da nova prestação contratual. 

§ 2.° Se o promitente comprador ou mutuário s::: 
;'';Clisar a assinar o requerimento de averbação das 
correções verificadas, ficará, não obstante,. obrigado 
ao pagamento da nova prestação, podendo a entidade 
financiadora, se lhe convier, rescindir o contrato com 
l1otificação prévia no prazo de noventa dias. 

Art. 112, Passa a ter a seguinte redação o art. 
33, alhea b, do Decreto n.o 22.239, de 19 de dezembro 
de 1~32. revigorado pelo Decreto-lei n.O 8.401, de In 
de dezembro de 1945: 

"b) do beneficiamento, industrialização e venda 
em comum de produtos de origem extrativa, agrícola 
ou de cri::lção de animais," 

Art, 113. O Estabelecimento Rural do Tapajós. 
incorporado à. Superintendência de Politica Agrãri~ 
pela Lei Delegada nP 11, de 11 de outubro de 1962. 
fica.. para todos os efeitos legais c patrimoniais, trans­
ferido para o Ministério da. Agricultura.. 

Art, 114. Para fins de regularização, os núcleo., 
coloniais e as terras pertencentes ao antigo Instituto 
Nacional de Imigração e Colonização, lncorpor:l.dos li 
Superintendência de Política Agrária pela Lei Dele­
gada referida no art!go anterior, .serão transferidos: 

a) ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, os 
localiza.dos nas áreas prioritárias de reforma agrária; 

b) ao patrimônio do Instituto Nacional do Desen­
volvimento Agrário, os situados nas demais áreas do 
Pais. 

,Art. 115. As atribuições conferidas à Superin­
tendência de Política Agrária pela Lei Delegada n,O 

11. de 11 c.e outubro de 1962, e que não são transfe­
rida:> para o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, 
ficam distribuídas pelos órgãos federais, na. fonna dos 
seguintes dispositivos: 

I - para os órgãcs próprios do Ministério da Agri­
clutura transferem-se as atribuições de: 

a) planejar e executar, direta cu indiretamente, 
progr:tmas de colonizaçã.o visando à fixação e ao aces­
so à terra própria de agricultores e trabalhadores sem 
terra ,nacicl1ais ou estrangeiros, radicados no País, 
med!ante a formação de unidades famlllares reunidas 
em cooperativas nas áreas de ocupação pioneira e 
nos vazios demográficos e econômicos; 

b) promover, supletivamente, a. entrada de 1m.1-
grantes necessáriOS ao aperfel~a.mento e à difusão 
de métodos agrícolas mais avançados; 

c)!1xar diretrizes para o 'serviço de imigração e 
seleção de imigrantes, exercido pelo Ministério das 
Relações Exteriores, através de seus órgãos próprios 
de representação; 

d) administrar, direta ou indiretamente, 01> 
núcleos de colonização fora das âreas prioritárias de 
Reforma Agrária; 

li - para os órgãos próprios de representação do 
Ministério das Relações Exteriores"as atividades con­
cernentes à seleção de imigrantes; 

lI! - para os órgãos próprios do 'Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, Os assuntos pertinentes 
à legalização de permanência, prorrogação e retifica­
ção de nacionalidade de estrangeiros, no território 
nacional; 

IV - para a Divisão de Turismo e Certames, do· 
Departamento Nacional de Comércio, do Ministério 
da Indústria e do Comércio, o registro e a fl.scaliza­
çio de empresas de turismo e venda de passagens; 

V - para os órgãos próprios do Ministério do Tra­
balho e Previdência SoCial: 

a) a assistência e o encaminhamento dos traba­
lhadores rurais m!grantes de uma para outra região, 
à. vista das necessidades do desenvolvimento narmô­

. nico do País; 
b) a recepção dos imigrantes selecionados pelo, 

Ministério das Relações Exteriores, encaminhando-os 
para áreas predeterminadas de acordo com as normas 
gerais convencionadas com o Ministério da Agricul-
tura. , 

Art. 116. Fica revogada a Lei Delegada n,o 11, de 
11 de outubro de 1962, extinta a SuperintendênCia de 
Politica Agrária (StJPRA) e incorporados .ao Institu­
to BrasIleiro de Refonna Agrária, ao Ministério da 
AgriCUltura, ao Instituto Nacional de Desenvolvimen­
to Agrário e aos demais Ministérios, na forma do art. 
115, para todos os efeitos legais, jurídicos e patrimo­
niais, os serviços, atribuições e bens patrimoniais, na 
forma do disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. São transferidos para o Ins­
tituto Brasileiro de Reforma Agrária. e para o Insti­
tuto Naci{)nal do Desenvolvimento AgráriO, quando for 
o caso, os saldos das dotações orçamentârlas e dos 
créditos especiais destinados à SuperintendênCia de 
Politica Agrária, inclusive os recursos financeiros ar­
recadados e os que forem a ela devidos até a data. da 
promulgação da presente Lei. 

Art. 117. _ As atividades do Serviço Social Rural, 
incorporado à Superintendência de Politica Agrária 
pela Lei Delegada n.O 11, de 11 de outubro de 1962; 
bem como o produto da arrecadação das contribuições 
criadas }leIa Lei n,o 2.613, de 23 de setembro de 1955, 
serão transferidas, de acordo com o. disposto nos se­
guintes incisos: 

I - ao Instituto. Nacional do Desenvolvimento 
Agrário caberão as atribuições relativas à extensão 
rural e cinqüenta por cento da arrecadação; 

n - ao. órgão do Serviço SoCial da Previdência 
,que atenderá aos trabalhadores rurais, '" Vetado .... 
caberão as demais atribuições e cinqüenta por cento 
da arrecadação. Enquanto não for criado esse ór­
gão, suas atribuições e arrecadações serão da compe­
tência da autarquia referida no inciso I; 

m - Vetado. 

Art. 118, São extensivos ao InstitutO Brasileiro 
de Reforma Agrária os privllégios da Fazenda Públí­
ca no tocante à cobrança dos seus créditos e proces­
sos em geral, custas, prazos de prescrição, imunida­
des tributárias e isenções fiscais. 

Art. 119. Não poderá gozar dos benefícios desta 
Lei, inclusive a obtenção de financiamentos, emprés­
timos e outras fac1lldades financeiras, os proprietá­
rios de imóveis rurais, cujos certificados de cadastro 
os Classifiquem na forma preVista no art. 4.°, inciso V. 

§ 1.° Os órgãos competentes do Instituto Brasi­
leiro de Reforma Agrária e do Ministério' da. Agricul­
tura, poderão. acordar com o. proprietário, a fonna 
e o prazo de enquadramento do imóvel nos objetivos 
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desta Lei, dando deste fato ciência aos eetabelecimen­
t<>s de crédito de economia mista. 

§ 2.° Vetado. 

Art. 120. É instituído o Fundo Agroindustrial 
de Reconvers~o, com a finalidade de financiar pro­
j etos apresen tados por proprietários cujos imóveis 
rurais tiv~: em sido desapropriados contra pagamento 
por melo de Título da Dívida Agrária. 

§ 1.0 O Fundo, administrado pelo Banco Nacio­
nnl do Desenvolvimento Econômico (BNDE) terá as 
segt!intes fontes: 

I - dez por cenj;() do Fundo Nacional de Refornl:l. 
Agrária; . 

II - recursos provenientes de empréstimos con­
traídos no País e no exterior; 

lI! - resultado de suas operações; 
IV - rc~ursos próprios do Banco Nacional de De­

senvol\'1mento 'Econõmico ou ,de outras entit'\ades go­
vernament::'lsque venham a ser atribuídos ao Fundo. 

§ 2.° O Fundo somente financiará projetos de de­
senvolvimento agropecuário ou industrial, que satis­
façam as condições técnicas e econômicas estabele­
cidas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento EcO­
nômico e que se enquadrem dentro dos critérios de 
propriedade fixados pelo Ministério Extraordinário 

. para o Planejamento e Coordenação Econômica. 

§ 3.° Os encarg()s resultantes do financiamento, 
inclusive amortização e juros, serão liquidados em Ti­
tulos da Dívitla Agrária. 

§ 4.° Dentro dos recursos do· Fundo, o financia­
mento será concedido em total nunca superior a cin­
qüenta 'Por cento do montante dos Titulos da Divid:l 
Agrária que tiverem entrado na composição do pre­
ço da desapropriação. 

Art. 121. É o poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo :r.finistério da Agricultura, o crédito especial de 
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para 
atender às despesas de qualquer natureza com a ins­
talação, organização e funcionamento do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária, bem como as relati­
vas ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 122. O poder Executivo, dentro do prazo de 
cento e oitenta dias, ~ partir da publicação da presen­
te Lei, deverá baixar a regulamentação necessária à 
sua execução. 

Art. ,123. O criterIo da tributação constante do 
Título lU, Capitulo 1, passará a vigorar a partir dE: 
1.0 de janeiro de 1965., 

Parágrafo único. Do, Imposto Territorial Rural, 
calculado na forma dO disposto no art. 50 e seu pará,.. 
grafos, serão feitas, nos três primeiros anos de aplica­
ção desta Lei, as seguintes deduções: 

a) no primeiro ano, setenta e cinco por cento do 
acréscimo verificado entre o valor apurado e o impos­
to pago no último eJeercicio anterior à aplicação da 
Lei; 

b) no segundo ano, cinqüenta por cento do acrés~ 
clmo verificado entre o valor apurado naquele ano e 
o imposto pago no último exercício anterior à a'Plicr.~ 
ção da Le1, com a correção monetária pelos índices 
do Conselho, Nacional de Economia; 

. ·c) no terceiro ano, vinte e cinco por cento do 
acréscimo verificado para o respectivo ano, na for~ 
ma do disposto na alinea ,anterior. 

Art. 124. .A apl!caçãodo disposto no art. 19,. § 
2.°, a e b, só terá.· v1gência respectivamente a partir 
c'as daü:.s de encerramento da inscrição do cadastro 
das propriedades agrícolas e da declaração do Im­
posto de Renda relativa aO ano-base de 1fl64. 

Art. 125. Dentro de dez anos contados da publi­
cação da presente Lei ficam isentas do pagamento co 
Imposto sOb,e lucro imobiliário: as transmissões de 
imóveis rUl"'::is realizadas com o objetivo mediato de 
ellm.inar latifúndio ou efetuar reagrupamentos de 
glcbas, no proposito dc c:::rrigir minifúndios, desé!2 
que t:lis objetivos sejam verificados pelo Institut::: 
Brasileiro de Reforma Agrária. 

Art. 126. A Carteira de Colon1zação do B:mco 
do Brasil, sem prejuízo de suas atribuições legais, 
atuará como entidade financiadora nas operações de 
venda de lotes rurais. vetado. 

§ 1.0 As Letras .Hipotecárias que o Banco do 
Brasil está autorizado a emitir, em provimento de rc­
curs::.s e em empréstimos da sua Carteira de Coloni­
zação, poderão conter cláusula de garantia contra 
eventual desvalor1zação de moeda, de acordo com 
índices qt,e forem sugeridos pelo Cons~lho Nacion~! 
de Economia, assegurando ao m~smo Bil-ncO o ress:u-
cimento de prejuíZOS já previstos no artigo 4.° da Lei 
n.o 2.237, de 19 de junho de 1954. 

§ 2.° Caberá à Diretoria do Banco do Brasil fi­
:-::tr o limite do valor dos empréstimos que o Banco 
fica autoi-izado a realizar no País ou no estrangeiro 
para aplicação, pela sua Carteira de Colonização, re­
vogado, portanto o limite estabelecido no parágrafo 
único do art. 8.0 da Lei n.o 2.237, ãe 19 de junho de 
1954, e as disposições em contrário. 

Art. 127. Vetado. 
Art. 128. Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua pt:.blicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 30 de novembro de 1964; 143.° da Inde­
pendência -e 76.0 da República. - H. CASTELLO 
BRANCO - Milton Soares Campos - Ernesto de 
Mello Baptista - Arthur da Costa e Silva - Vasco 
da Cunha - Octavio Gouveia de Bulhões - Juarez 
Távora - Hugo de Almeida Leme - Flávio Suplicy 
de Lacerc\a - Arnaldo Sussekind - NelSon Lavanere 
Wanderley - Raymundo de Brito -Daniel Faraco 
- Mauro Thibau - Roberto Campos - Osvaldo Cor­
deiro de Farias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - De acordo com as 
inóicações óas Lideranças. ficam assim constituídas as Comissões 
Mistas incumbidas de emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM 1'19 66/15 - CN 

I>ela Aliança Renovadora Nacional - Sénadores Altevir Leal. 
Cattete Pinheiro. Jarbas Passarinho. Fausto Casteio-Branco. Virgí­
lio Távora. Luiz Cavalcante. Ruy Santos, Otair Becker e os Srs. 
Deputados Marco Maciel. Januário Feitosa; Correia Lima. Inocén­
cio Oliveira. Moacyr Dalla e Darcílio Ayres. 

I'do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Itamar 
Franco. Gilvan Rocha, EveIásio Vieira e os Srs. Deputados Hélio Al­
meida. Walter de Castro. Jorge Paulo, Rubem Dourado e Noide Cer­
queira. 

MENSAGEM 1'19 67/75 - CN 

I Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Renato 
Franco. HeIvídio Nunes. Heitor Dias. Saldanha' Derzi. Accioly 
Filho. Eurico Rezende. Lenoir Vargas. Gustavo Capanema e os Srs . 
Deputados Célio Marques Fernandes. Edison Bonna. Marào Filho. 
Nunes Rocha. Menandro Minahim e Arlindo Kunzler. 
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Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Evandro 
Carreir'l, Leite Chaves, Adalberto Sena e os Srs; Deputados Nelson 
Maculan, Henrique Cardoso, Eloy Lenzi, Genervino Fonseca e José 
Camargo. 

O SR. PRESIDENTE. (MIgllhies Pinto) - As Comissões. nos 
termos do art. 110 do Regimento Comum. terão o prazo de 20 (vinte) 
dias. para apresentar o parecer, que conluirã pela apresentação de 
projeto dI: dl:creto legislativo aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocaçào de s-essào destinada à apn:ciaç1io das matérias 
ser:' rt:ita .lpÓS a publicação e distribuição de avulsos dos competen­
tes pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (MIgllhies Pinto) - Nada mais ha­
vendo a tratar. declaro encerrada a sessão. 

( Levanta-se a sessào às /9 horas f! 5 minutos.) 



Centro Gráfico doSena~o Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasflia-DF 

. [ EDIÇÃO' Í>E HOJE: 32 PÁGINAS J 
__ .. ___ a_ ... __ .. ~_·· .. 
I PREÇO DEST_~~~~~.:'L~R: ~rSo,50',i 


